
SENADO FEDERAL 

Of. \.253 /2018- SF 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ATAÍDES OLIVEIRA 

Brasília, J. ~ de novembro de 2018 

Presidente da Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do 
Consumidor - CTFC 

Assunto: Resposta ao Requerimento n° 212, de 2018 

Senhor Senador, 

Envio a V. Exa. cópia do A viso n° 204/MF, de 23 de novembro de 2018, 
do Ministro de Estado da Fazenda, por meio do qual encaminha informações em 
resposta ao Requerimento n° 212, de 2018, de iniciativa da CTFC. 

Atenciosamente, 

Senadora Ar0.. . .,..f"(i.l11 av 
No exerclcio da Primeira Secretaria 

PP !O RQS 212.2018.doc 



A VISO no d_,OL{ IMF 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador JOSÉ PIMENTEL 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 

Assunto: Requerimento de Informação 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Junte-se ao processado do 
requerimento no Ji 1 ~de 00 i 8 · 
Em .J G I I f I §O l g 

-=- ~7 

Brasília, 13 de I'M1Jke 20 / g. 

Refiro-me ao Oficio n° 1166 (SF), de 23.10.2018, dessa Primeira-Secretaria, por 
intermédio do qual foi remetida cópia do Requerimento de Informação no 212/2018, de autoria da 
Comissão de Transparência, Govemança, Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor, que 
solicita "informação atualizada sobre o desenvolvimento e implantação do plano de ação a que se 
refere o item 9.1 do Acórdão TCU 2.973/2016- Plenário". 

A propósito, encaminho a Vossa Excelência, em resposta à solicitação daquela 
Comissão, cópia do Memorando SEI n° 46/2018/SPREV-MF, de 30.10.2018, elaborado pela 
Secretaria de Previdência. 

Atenciosamente, 

FINETTI GUARDIA 
Estado da Fazenda 
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Pat · · =-<V1 ""a IVóbreg ...._ 

SGM • Sena9o·FMdat. 187048 
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30/10/2018 SEI/MF- 1338963- Memorando 

Memorando SEI 11° 46/20 18/SPREV-MF 

Ao Chefe da Assessoria para Assuntos Parlamentares do Ministério da Fazenda 

Assunto: Requerimento de Informação no 212/2018. 

Referência: Ao responder este Memorando, favor indicar expressamente o Processo no 12100.101010/2018-
50. 

Em atenção ao Memorando SEI no 139/2018/CODEP/AAP/GMF-MF (0561299), de 
19/04/2018, encaminho a Vossa Senhoria o Despacho n° 127/20 18/SRPPS/SPREV-MF (0606402), de 02 de 
maio de 2018, em resposta ao Requerimento de Informação n° 212/2018 - SF, de autoria da Comissão de 
Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática; relacionado ao Processo n° 12I00.100853/2018-
39. 

Anexos: 

I -Nota No O 12/2017 /DRPSP/SPPS/MF (0606738); 

II- Nota No 015/2017/DRPSP/SPPS/MF (0606773); 

III- Nota No 025/2017/DRPSP/SPPS/MF (0606813); 

IV- Nota Técnica SEI No 1/2018/SRPPS/SPREV-MF (0606836); 

V- Despacho ASECO/AESP/CC-PR (1337239); 

VI - Ofício No 524/20 18/SE/CC-PR (0606858). 

Brasília, 30 de outubro de 2018. 

Documento assinado eletronicamente 

MARCELO ABI-RAMIA CAETANO 

Secretário de Previdência do Ministério da Fazenda 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Abi-Ramia Caetano, Secretário(a) de 
Previdência, em 30/10/2018, às 17:31, conforme horário oficia l de Brasília, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

~ ... 1":'1 
..., ... ~113"1"J~~:..~o~o~L!t A autenticidade deste documento pode 'ser conferida no si te 

~~~~~· httR:!/sei.fazenda.gov.br/sei/controlador externo.RhR? .- --
4a'~ acao=documento conferir&id orgao acesso externo=O. informando o código verificador 1338963 e 

:lll:R~~ o código CRC 1804CDC6. 

https://sei .fazenda .gov.br/sei/controlador.php?acao=documento _imprimir_ web&acao _ origem=arvore _ visualizar&id _documento= 1566702&infra _ s. .. 1/2 
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PREVIDÊ N CIA SOCIAl. 

NOTA No 012/2017/DRPSP/SPPS/MF 

Brasília - DF, 07 de leverejro de 2017 

ASSUNTO: Acórdão n° 1331/2016- TCU -Plenário -Determinações - Manifestação da 
Secretaria de Políticas de Previdência Social. 

1. No dia 25/05/2016 o Tribunal de Contas da Uriião proferiu o Acórdão n° 133 1/2016 
- ·TeU- Plenário (Processo n° TC 009.285/2015-6), do qual constou a seguinte determinação: 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos e;n sessão de Plenári<;>, 
ante as razões expostas pelo Relator em: 

9.1. determinar à Casa Civil da Presidência da República e à Secretaria de Previdência 
-Social (SPS) que, conjuntamente: . 

9.1. I. elaborem estudos e tracem estratégias para mitigar os riscos de enfraquecimento do 
marco legal relativo à obtenção do Certificado de Regularidade Previdenciária e do papel 
de orientação e supervisão dos RPPS de estados, d0 Distrito Federal e dos municípios pela 
SPS, considerando, inclusive, a possibilidade de adequar o nível das normas tendo em vista 
a interlocução·cQm os Poderes Judiciário e Legislativo; , 

9.1.2. apresentem ao TCU, no prazo de até 180 (cento e oitenta) é! ias, os resultados dos 
estudos a ·que se refere o sub item anterior; 

2. Referido a~órdão decorreu de auditoria de natureza operacional sobre as atividades 
da Secretaria de PoÍíticas de Previdência Social relativas à orientação, supervisão e 
acompanhamento dos Regimes Próprios ·de Previdência Social - RPPS e teve por objetivo a 
elaboração de um diagnóstico nacional sobre a situação atuarial e financeira dos RPPS e a 
identificação de riscos a sua sustentabilidade. 

3. Essa auditoria operacional. teve início em 2015 e foi preparatória para a auditoria 
coordenada do sistema de previdência própria dos servidores públicos, realizada pelos 
Tribunais de Contas de Estados, Distrito Federal e Municípios, sob a condução do TCU, 
determinada pelo Acórdão n° 3414/2014- TCU- Plenário (Processo no 010.651/2014-4), de 
03112/2014, e concluída com a decisão mais tarde proferida no Acórdão n° 2973/2016 - TCU -
Plenário (Processo n° TC 008.368/2016-3), de 23/11/2016. 

4. A auditoria coordenada dos RPPS contou com o apoio institucional da SPPS, que 
forneceu cooperação técnica por meio da disponibilização de informações e dados sobre os 
RPPS, auxílio na definição do escopo da auditoria e capacitação das equipes dos Tribunais de 
Contas dos Estados, Distrito Federal e Municípios, tendo por fundamento o Acordo de 
Cooperação Técnica firmado no dia 17/11/2015 entre o então Ministério do Trabalho e . 
Previdência Social- MTPS e o TCU. 

-~ ~ 
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.. 
5. A Casa Civil da Presidência da República, por intermédio da Adv<;>cacia-Geral da 
União- AGU, interpôs recurso de embargos de declaração contra o Acórdão n° 133112016, 
questionando aspectos de mérito da determinação constante de seu item 9.1 e a existência de 
contradição na decisão, que expediu "determinação", enquanto o voto que a conduziu acolhia 
a proposta da á~ea técnica de ser expedida "recomendação". · 

6. Em sessão de 27/07/2016 o Plenário do TCU,pormeio do Acórdão n° 1947/2016-
TCU - Plenário, rejeitou os embargos, por entender inexistir obscuridade, omissão ou 
contradição na decisão embarg<l;da. 

7. Posteriorp1ente, a Casa Civil da, Presidência da República, por meio da Advocacia­
Geral da União - AGU, apresentou pedido de reexame, alegando, em síntese, que a 
determinação do Acórdão n° 1331/2016 ofenderia os princípios da legalidade e da separação 
dos poderes, por estabeleçer ações que adentrariam em juízo de oportunidade, e conveniência 

. que estão no campo da discricionariedade exclusiva do Presidente da República, e ainda por 
apresentar prazo inexequível, uma vez que demandaria não só a ação do Poder Executivo, mas 
também do Legislativo e do Judiciário, com reflexos nos demais e_ntes federativos. 

8, O Plenário . do TCU negou provimento ao pedido de reexame, em sessão de 
30/11/2016, por meio do Acórdão n° 309.9/2016, reafirmando a determinação, uma vez que a 
elaboração de estudos e a definição de estratégias para initigação dos riscos de enfraquecimento 
do marco legal relativo à obtenção do Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP 
estariam relacionadas à competência institucional da Casa Civil e da SPPS, dentro do contexto 
da atividade de planejamento que deve permear a atuação dos órgãos públicos. 

9. Tendo a SPPS tomado ciência dos recursos apresentados pela Casa Civil e das 
de~isões do TCU que os rejeitaram somente no final de janeiro de 2017, é apresentada a seguir 
a manifestação acerca da matéria tratada no Acórdão no 1331/2016. 

1 O. Sem estabelecer juízo de valor sobre as questões apresentadas pela Casa-Civil nos 
embargos. de declaração e no pedido de reexame, passa-se à análise da questão de fundo . 
constante do item 9.1 do Acórdão n° 133112016, qual seja, a elaboração de estudos e a definição 
de "estratégias para mitigar os riscos de enfraquecimento do marco ü;:gal relativo à obtenção 
do Certificadb de ·Regularidade Previd~nciária e ,_do papel de orientação e supervisã_o dos 
RPPS de estados, do Distrito Federal e dos municípios pela SPS, considerando, inclusive, a 
possibilidade de adequar o nível das normas tendo em vista a interlocução com ~os Poderes 
Judiciário e Legislativo". 

11. De início, esclarece-se que a Secretaria de Políticas de Previdência Social - SPPS, 
por meio de seu Depaqamento dos Regimes de Previdência no Serviço Público - DRPSP 
sempre forneceu à Advocacia-Geral da União - AGU os subsídios técnicos necessários para 
defesa da União nas ações judiciais propostas por entes federativos para a obtenção do CRP, 
buscando evitar a concessão dé decisões desfavoráveis ou reverter tais decisões. No entanto, 
apesar dessa atuação individualizada eni cada processo específico, é inegável que o fenômeno 
da judiciaÜzação do CRP tem ocorrido de foima crescente ao longo do tempo, fato que vinha 
sendo monitorado pela SPPS e que foi bastante enfatizado nQ item 6 do relatório de auditoria 
que embasou o Acórdão n° 1331/2016 (mais tarde reiterado no item 6.2 do relatório que 
precedeu o Acórdão no 2973120 16). · . 
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12. V árias fatores explicam o crescimento da judicialização do CRP, dentre os qua~s 
podem ser citados: 

1'2.1 ..: A intensificação da supervisão dos RPPS ao longo ·do tempo,. por meio das ações de 
auditoria direta e indireta, resultando em maior número de notificações e de critérios irreg~lares 
impeditivos à emissão do CRP, demandando a adoção de medidas legais e administrativas para 
adequação dos entes. 

12.2 -O aperfeiçoamento dos sistemas e demonstrativos obrigatórios destinados à recepção e 
análise das informações sobre os RPPS enviadas pelos entes federativos. 

12.3 - As alterações nas normas gerais de organização e funcionamento dos RPPS, editadas 
com fundamento no art. 9° da Lei n° 9.717/1998, aprofundando a disciplina de diferentes 
aspectos relacionados à gestão dos RPPS. 

12.4- A existência de precedentes em decisões liminares do Supremo Tribunal Federal- STF 
determinando,a emissão do CRP (em especial a Ação Cível Originária- ACO n° 830, do Estado 
do Paraná) que, embora sem efeito vinculante, possuem efeito multiplicador, por inf1uenciar a 
tomada de decisão pelas demais instâncias da Justiça Federal. · 

12.5 - A atuação de consultorias, escritórios de advocacia e associações de Municípios, 
especialmente nas regiões Norte e Nordeste, que incentivam os gestores a obterem o CRP.pelo 
"caminho mais fácil", sem a demonstração do atendimento das normais gerais de organização 
e funcionamento e dos princípios constitucionais do equilíbrio financeiro e atuarial e do càráter 
contributivo e solidário, norteadores dos RPP~. 

13. Ciente da necessidade de. serem tomadas medidas estratégicas para estancar e 
reverter esse quadro, a SPPS iniciou, ainda no começo de 2015, um processo de tratativas com 
outros atores, inicialmente dentro do Ministério da Previdência Social e depois com outras áreas 
do Governo Federal e de outros Poderes, para demonstrar o risco que a judicialização do CRP 
representa, não apenas para o desempenho de suas atribuições, mas para a sus'tentabilidade do 
sistema de previdência dos servidores públicos como um todo. Dentro desse escopo, foi 
elaborada a _Nota Técnica Conjunta n° 01/2015-DRPSP/SPPS-CGDP/CONJUR-MPS, de 
12/05/2015, que tratou dajudicialização do CRP, apresentando um diagnóstico da distribuição 
das, decisões judiciais concessivas por Unidade da Federação - UF e por Tribunal Regional 
Federal - TRF e demonstrando como os entes que obtêm o CRP -pela via judicial têm 
posteriormente um agravamento da situação administrativa, financeira e atuarial de seus RPPS, 
pelo reiterado descumprimento das normas gerais de organização e funcionamento 
estabelecidas a partir da Lei no 9.71711998. 

14. Naquele momento estava em curso outra ameaça à sustentabilidade dos RPPS, pela 
aprovação de projetos de lei que passaram a autorizar alguns Estados (o que hoje se reproduz 
em alguns Municípios) a retirarem recursos de seus fundos previdenciários (ou a extinguirem 
tais fundos, no caso dos entes que haviam adotado a segregação da massa) para utilização em 
outras finalidades, conduzindo à descapitalização do sistema, situação que também foi abordada 
pelo TCU no item 6 do Acórdão n° 1331/2016. Pm esse motivo, havia sido. produzida a Nota 
Técnica n° 03/2015/DRP.SP/SPPS/MPS, de 03/03/2015, que foi objeto de ampla divulgação. 

15. Entre o segundo semestre de 2015 e o primeiro semestre de 2016 foram realizadas 
audiências com alguns Ministros do Supremo Tribunal Federal, na qual representantes da SPPS 
e da Secretaria Geral do Contencioso da União - SGCT tiveram a oportunidade de relatar os 
riscos da judicialização do CRP para a sustentabilidade dos RPPS e entregaram um material 
sob a forma de memoriais, intitulado "Supervisão dos RPPS, Judicialização do CRP e Proteção 
aos Fundos 'Previdenciários", composto pelas duas Notas Técnicas acima referidas e uma 

~apresentação contendo dados gerais relevantes sobre os RPPS, ~. 
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16. · · Também nesse período foram realizadas reuniões com representantes do Ministério 
Público Federal, para esclarecimento sobre o tema, pois embora desde o ano de 2014 o atual 
Procurador-Geral da República, Rodrigo Janot Monteiro de Barros, viesse se manifestando pela 
constitucionalidade do CRP e pela improcedência das ações propostas pelos Estados no STF, 
as manifestações do. antigo· Brocurador-Geral da República, Roberto Monteiro Gurgel Santos, 

' eram em sentido oposto (inclusive na ACO n° 830,. ação paradigma das decisões contrárias ao 
CRP). .--

17. Graças a essa interlocução, foram revistos os entendimentos anteriores da 
Procuradoria Geral da República na ACO n° 702/CE - Relator Ministro Luís Roberto Barroso 
(manifestação no 181552/2016-ASJCIV/SAJ/PGR, de 16/08/2016), no 830/PR - Relator 
Ministro Marco Aurélio · Mello (manifestação n° 249127/2016-ASJCIV/SAJ/OGR, de 
19/10/2016) e n° 1062/MG- Relator.Ministro Edson Fachin (manifestação no 245117/2016-
ASJCIV/SAJ/OGR, de 17/10/2016). Transcreve-se à seguir a ementa da manifestação na ACO 

I 

n° 830: ' , 
CONSTITUCIONAL · E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO CÍVIL ORIGINÁRIA. 
NEGATIVA DE . EMISSÃO DE CERTIFICADO . DE REGULARIDADE 
PREVIDENCIÁRIA. REGIME DE PREVIDÊNCIA DOS ESTADOS. LEI 9.717/98. 
COMPETÊNCIA LEGISLATIVA CONCORRENTE DA UNIÃO. NORMAS GERAIS. 

1 - Não procede a pretensão de obter o reconhecimento judicial da irregularidade da 
inscrição em cadastros de inadimplência, a emissão definitiva do Certificado de 
Regularidade Previdenciária (CRP) e a abstenção da União de realizar novas inclusões 
nos referidos cadastros, negar a emissão do CRP e aplicar as sânções previstas no art. 7° 
da Lei 9.717/98. 

2- São constitucionais os arts. 1°, 7° e 9° da Lei 9.717/98, que dispõem sobre a adequação 
dos regimes de previdência dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios ao modelo 
nacional, já que são normas de natureza geral instituídas no limite da competência 
conferida pelo art. 24, XII, da Constituição Federal e atendem ao propósito do constituinte 
em uniformizar as linhas mestras dos regimes estaduais de-previdência social e? ainda, 
decorrem da sistemática legal que atribui à União o encargo de ser agente fiscalizador dos 
regimes próprios de previdência dos servidores públicos cometidos aos membros da 
federação. 

3- Não há irregularidade na inscrição no cadastro de inadimplência do Governo Federal 
e na negativa de emissão do CRP, uma vez que os comandos da Lei 9. 71 7/98 não 
configuram ingerência na competência previdenciária . estadual, ante o modelo 
estabelecido pela Constituição Federal. 

4 - Parecer pela improcedência dos pedidos deduzidos pelos autores. 

18. Paralelo a isso, esta SPPS buscou ao longo de todo o exercício de 2016 viabilizar o 
fortalecimento do marco legal do Certificado de Regularidade Previdenciária, medida essencial 
para reverter o processo de judicializaçãp, uma vez que atualmente o CRP encontra-se previsto 
apenas no Decreto n° 3.788/2001. Iniciativas nesse sentido, que não obtiveram êxito, foram 
iniciaÜnente tentadas em relação ao Projeto de Lei Complementar - PLP n° 257/2016, pela 
proposta de reformulação do art. 69 da Lei de Responsabilidade Fiscal- LRF, e a uma possível 
Medida Provisória que viria a alterar a Lei n° 12.618/2012, pela proposta de reformulação do 
art. 9° da Lei n° 9.71711998. 

19. Cita-se que em oportunidades anteriores a SPPS buscou implementar medidas que 
contemplassem a revisão do marco normativo dos RPPS, destacando-se a elaboração do projeto 
de nova lei geral dos RPPS, que viria a substituir a Lei n° 9.71711998, que foi amplamente 

discutido durante· os anos de 2011 e 2012 no âmbito do MPS e do Conselho Nacional de 
Dirigentes de Regimes Próprios de Previdência Social - CONAPREV, seii+ que naquele \f\r m, omento tenha sido possível levar adian.te a sua tramitação. 

~\ ~· 
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20. · Finalmente, no segundo semestre de 2016 o Poder Executivo enviou ao Congresso 
Nacional os seguintes projetos, que contemplam o fortalecimento do marco legal do CRP: 

20.1 - Projeto de Lei - PL n° 6.088/2016, que altera a Lei no 12.618/2012, para permitir que 
plano de beneficios estaduais, distritais e municipais possam ser administrados pela Funpresp­
Exe. Por meio de seu art. 2?, o PL n° 6.088/2016 acrescenta um inciso IV ao art. 9° da Lei n° 
9. 71 711998, conferindo força de lei ao CRP como instrumento para que a União, por intermédio 
do Ministério da Fazenda, possa atestar o cumprimento, pelos Estados, Distrito Federal e 
Municípios, dos critérios e .exigências aplicáveis aDs RPPS. 

I • 

20.2 - Proposta de Emenda à Constituição - PEC n° 287/2016, que trata da reforma da 
previdência, na qual foram contemplados os seguintes pontos relacionados à supervisão dos 
RPPS e ao CRP: 

a) Inclusão de um § 23 no art. 40 da Constituição, prevendo a aprovação de lei que disporá 
sobre as regras gerais de organização e funcionamento dos RPPS, contemplando "normas 
gerais de responsabilidade na gestão previdenciária, modelo de financiamento, arrecadação, 
gestão de recursos, beneficios, fiscalização pela União e controle externo e social ·'' (a chamada 
"lei de responsabilidade previdenciária") . 

. b) Inclusão de um inciso XII no art. 167, vedando a utilização de recursos dos RPPS "para a 
realização de despesas distintas do pagamento dos beneficios de aposentadoriq ou pensão por 
morte do respectivo fundo vinculado ao regime e das despesas necessárias à sua organização 
e ao seufuncionamento".(impedirá a retirada de· recursos dos fundos previdenciários). 

c) Inclusão de um inciso XIII no art. 167, vedando "a transferência voluntária de recursos e a 
concessão de empréstimos, financiamentos, avais e subvenções pela União, incluídas suas · 
instituições financeiras, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios em caso de 
descumprimento das regras gerais de organização e funcionamento dos regimes de previdência 
dos servidores titulares de cargos efetivos", previstas na lei de responsabilidade previdenciária. 

I 

d) O art. 16 da PEC J?revê a aplicação do disp~sto na Lei n° 9.717/1998, até que entre em vigor 
a lei · de responsabilidade previdenciária. 

21. A partir da aprovação desse novo marco normativo do CRP será iniciado, em 
articulação com a AGU, o trabalho para se buscar a reversão das decisões judiciais 
anteriormente concedidas. 

IV :: CONCLUSÃO 
... .. . ~. """""' 

21. Diante do exposto, entende-se que a determinação constante do item 9.1 do Acórdão 
n° 1331/2016 - TCU - Plenário, para que se busque mítigar os riscos de enfraquecimento do 
marco legal relativo ao CRP, foi plenamente cumprida pelas iniciativas-adotadas, especialmente 
ao longo dos exercícios de 2015 e 2016, devendo tais esclarecimentos serem levados ab 
conhecimento do Tribunal de eontas da União. 

22. À apreciação do Secretário de Políticas de Previdência Social, sugerindo-se o 
encaminhamento de cópias desta Nota à Secretária Executiva Adjunta da Previdência Social, 
ao Assessor Especial de Controle Interno do Ministério da Fazenda e à Assessoria Especial d~ 
Casa.Civil. 

Diretor do Departamento dos Regimes 
de Previdência no Serviço Público 

\ ' 
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.I 

SECRETARIA DE POLÍTICAS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL, em 07/02/2017. 
I 

1. De acordo.· 

2. Encaminhem-se copias à Secretária Executiva Adjunta da Previdência Social; ao 
Assessor Especial de Controle Interno do Ministério da Fazenda e à Assessoria Especial da 
Casa Civil, com proposta de que os esclarecimentos co stantes desta Nota subsidiem resposta 
ao Tribunal de Contas da União, em atepdimento ao te · ado no item 9.1 do Acórdão n° 
1331/2016- TCU- Plenário. 

J \ • 
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NOTA No 015/201 7/DRPSP/SPPS/MF 

Brasília- DF, 17 de fevereiro de 2017 

I 

ASSUNTO: Acórdão no 2973/2016 - TCU - Plenário - Determinação do Item 9.3 -
Manifestação da Secretaria de Políticas de Previdência Social. 

1. No dia 23/11/2016 o Tribunal de Contas da União proferiu o Acórdão no 2973/2016 
-. TCU- Plenário (Processo n°-TC 008.368/20 16-3), do qual constou a seguinte determinação: 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de Plenário, 
ante as razões expostas pelo Relator em: 

( ... ) 

9.3. determinar aos Ministérios do Planejamento e da Fazenda que informem a este 
Tribunal, no prazo de 30 dias, o atual estágio de implementação do sistema integrado de 
dados relativos às remunerações, proventos e pensões pagos aos servidores e militares, 
ativos, inativos e pensionistas da União, estados, Distrito Federal e municípios, nos termos 
do que determina o art. 3° da Lei 10.887/2004, indicando, caso o referido sistema ainda não 
esteja finalizado, as ações ainda pendentes e os prazos estabelecidos para seu término; 

2. Referido acórdão decorreu dé auditoria coordenada pelo TCU, com a participação 
de 29 . Tribunais de Contas de Estados, Distrito Federal e Municípios, sobre o sistema de 
previdência própria dos servidores públicos, e teve po.r objetivos, dentre outros, aprofundar o 
diagnóstico sobre a sustentabilidade dos Regimes Próprios de Previdência Social - RPPS, 
identificar fragilidades institucionais de suas unidades gestoras e avaliar a qualidade das bases 
cadastrais, a existência de elementos mínimos de govemança e transparência na gestão dos 
investimentos e a credibilidade das avaliações atuariais. 

3-. A auditoria coordenada foi determinada pelo Acórdão n° 3414/2014 - TCU -
Plenário (Processo n° 010.651/2014-4) e precedida por uma auditoria de natureza operacional 
sobre as atividades da Secretaria de Políticas de Previdência Social relativas à orientação, . 
supervisão e acompanhamento dos Regimes Próprios de Previdência Social - RPPS, na qual foi 
proferido o Acórdão n° 133.1/2016- TCU- Plenário (Processo n° TC 009.285/2015-6). 

4. A auditoria coordenada das RPPS contou com o apoio institucional da SPPS, que 
disponibilizou informações e dados sobre os RPPS, auxiliou na definição do escopo da auditoria 
e participou da capacitação das equipes dos Tribunais de Contas dos Estados, Distrito Federal 
e Municípios, ações que tiveram por fundamento o Acordo de Cooperação Técnica firmado no 
dia 17/11/2015 entre o então Min'istério do Trabalho e Previdência Social- MTPS e o TCU. 

í . 

5. O Ministério da Fazendà foi notificado do Acórdão n° 2973/2016 no dia 05112/2016 

e solicitou a prorrogação do prazo fixado para cumprimento da determinação constante do item 
9.3, a qual foi concedida pelo Acórdão no 61/2017 - TCU - Plenário, no qual se estabeleceu 
novo prazo, até 06/03/20 1 7. 

/ 
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11- MANIFESTAÇAO DA SPPS SOBRE~ DETERMINAÇÃÔ DO TClJ .. -----
,· 

6. A Lei no 9.71711998 dispõe sobre regras gerais para organização e funcionamento 
dos Regimes Próprios de Previdência Social - RPPS dos servidores públicos titulares de cargos 
efetivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e dos militares dos 
~stados e do Distrito ·Federal, e estabelece, em seu art. 9°, a competência do Ministério da 
Previdência Social para orientar, supervisionar e acompanhar, definir parâmetros e diretrizes 
gerais e rec.eber informações sobre os RPPS. 

7. Conforme Decreto n° 7.078/2.01 O, tais atribuições pertencem à esfera de atuação da 
Secretaria de Políticas de Previdência Social - SPPS que, em decorrência da extinção do MPS 
pela Medida Provisória n° 726/2016 ( yonvertida na Lei n° 13.341120 16), será incorporada pela 

, Secretaria de Previdência- SPREV na nova estrutura organizacional do Ministério da Fazenda .. 

8. A Lei no 10.887/2004, que disciplinou a Emenda Constitucional no 4112003, 
também estabelece normas gerais a serem observadas pelos RPPS, e em seu art. 3° prevê que: 

Art. 3º Para os fins do disposto no inciso XI do art. 37 da Constituição Federal, a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão sistema integrado de dado's relativos 
às remunerações, proventos e pensões pagos aos respectivos servidores e militares, ativos 
e inativos, e pensionistas, na forma do regulamento. 

9. A SPPS, por meio do Departamento dos Regimes. de Previdência no Serviço 
Público- DRPSP, identificou o impacto positivo que a implantação de tal sistema' integrado de 
dados dos servidores ativos, aposentados e pensionistas produziria no cumprimento de 
dispositivos constitucionais e legais e na melhoria da gestão atuarial e financeira dos RPPS. 
Além do controle do teto remuneratório constitl:lcional, podem ser mencionados a verificação 
de acumulações vedadas de cargos e empregos públicos, a identificação e prevenção de fraudes 
na concessão e manutenção de benefícios previdenciários, o aprimoramento do processo de 
contagem recíproca de tempo de contribuição, pela possibilidade de emissão da Certidão de 
Tempo de Contribuição - CTC eletrônica e a melhoria na qualidade d~ bases de dados dos 
RPPS, conferindo maior precisão aos resultados .dos cálculos atuariais. Portanto, éontribuindo 
para o atingimento do princípio do equilíbrio financeiro e atuarial; previsto no art. 40 da 
Constituição Federal, no art. 69 da Lei de Responsabilidade Fiscal e no art. 1° da Lei n° 
9.71711998. 

10. Por essa razão, foi concebido, em parceria com a Empresa de Tecnologia da 
Previdência Social - DA T APREV, projeto para desenvolvimento de um conjunto de aplicações 
denominado "Sistema dos Regimes Próprios de Previdência Social - SRPPS", com estrutura 
composta pelos seguintes subsistemas: 

a) Sistema Previdenciário de Gestão de Regimes Públicos de Previdência Social -
SIPREV /Gestão: sistema de gestão previdenciária e banco de dados local para integração de 
informações cadastrais dos servidores públicos vinculados a cada ente federativo. 

b) Cadastro Nacional de Informações Sociais dos RPPS- CNiS-RPPS: banco de dados nacional 
das informações cadastrais dos servidores públicos do conjunto de entes federativos. 

· c) INFORME/CN1S-RPPS: sistema de informações gerenciais para cruzamento de dados de 
servidores públicos e trabalhadores vinculados a diferentes entes federativos e regimes 
previdenciários, e emissão de relatórios que subsidiem a atuação dos gestores na identificação 

de falhas e_ na tomada de decisões para sua correção . 

. , 
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:n.f:· Estágio de Impíêmentaçãn dos Sistemas em sua ConcépÇão Õriglnal --- -

11. A seguir passa-se a dispor sobre o estágio al~ançado na implementação de cada um 
dos sistemas acima referidos, na forma como foram originalmente concebidos. 

12. O Sistema Previdenciário de Gestão de RPPS - SIPREV/Gestão encontra-se com 
os seguintes módulos desenvolvidos e disponibilizados em produção, permitindo a utilização 
em bases de dado~ locais no ambiente de cada ente federativo: 

a) Cadastro de Beneficiários (ativos, aposentados, pensionistas e dependentes). 

b) Cadastro de Registros Funcionais. 

c) Cadastro de Registros Financeiros. 

d) Cadastro de Tempos de Contribuição. / 

e) Cadastro de. Benefícios. 

f) Censo Cadastral. 

g) Emis~ão de Certidão de Tempo de Contribuição - CTC. 

h) Simulação de Aposentadoria. 

13. Com a utilização obrigatória da plataforma do SIPREV /Gestão, entre dezembro de 
2014 e setembro de 2016 foi realizado, no âmbito do "Programa de Apoio à Modernização da 
Gestão do Sistema de Previdência Social- PROPREV II", o censo cadastral previdenciário em 
4 7 entes federativos (incluindo 4 Estados: MS, PI, RN~ SE e 4 Capitais: Belo Horizonte, Porto 
Alegre, Recife, Vitória), alcançando 592 mil servidores (98% do quantitativo inicialmente 
estimado). Dessa forma, foi possível testar e aperfeiçoar as funcionalidades do SIPREV /Gestão 
ao longo do processo. 

14. O censo cadastral previdenciário possibilitou não só a melhoria da base de dados 
dos entes federativos contemplados e a redução de custos pela suspensão do pagamento de 
benefícios a aposentados ou pensionistas que não compareceram ao recadastramento, mas 
também a construção de um modelo que está sendo disseminado para os demais entes 
federativos que possuem RPPS (cerca de 2.1 00), no intuito de que estes possam realizar o c~nso 
de seus servidores públicos com recursos próprios, dessa forma contribuindo para a criação e 
manutenção de banco de dados local e nacion~l. Além disso, todo o censo foi realizado 
obrigatoriamente com a utilização da plataforma do SIPREV /Gestão, permitindo atestar e 
aperfeiçoar suas funcionalidades ao longo do processo. · 

15. Outra ação realizada durante os exercícios de 201_5 e 2016 foi o tratamen~o da base 
de dados dos servidores ativos, aposentados e pensionistas do Estado de São Paulo, com a 
finalidade de adaptação aos leiautes do. SIPREV /Gestão. Embora ações s·emelhantes tenham 
sido realizadas com outros entes federativos, esta merece ser destacada, por se tratar da segunda 
maior base de dados de servidores públicos do país (cerca de 1,2 milhão de servidores e 
beneficiários), confirmando a possibilidade de sua utilização pelos demais RPPS. 

I . 

16. Com relação ao Cadastro Nacional de Informações Sociais do RPPS- CNIS-RPPS, 
este foi desenvolvido e encontra-se em produção, hospedado no ambiente da· DATAPREV. 
Porém, na concepção atual o CNIS-RPPS é um sistema que somente recepciona as informações 
cadastradas e transmitidas pelo SIPREV /Gestão e as disponibiliza para que o INFORM_E/CNIS­
RPPS possa realizar o cruzamento com outras bases de dados, e a cada transmissão de base de 
dados pelo ente federativo a base anterior é integralmente substituída, sem a manutenção de um 
históric'o. Essa sistemática decorre da não implantação de wna rotina de envio de dados de 
forma incrementai, o que reduz sensivelmente a confiabilidade da,s informações e se constitui 
em um dos principais obstáculos a serem transpostos pelo projeto. 
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17. · Anualmente são carregadas no CNIS-RPPS as 102 bases dos órgãos, entidades e 
poderes da União qu~ contam com servidores públicos vincul~dos ao RPPS, para que a SPPS 
possa realizar a avaliação atuarial. Também estão no CNIS-RPPS, além das 47 bàses de dados 
dos entes contemplados pelo PROPREV 11 com o censo cadastral previdenciário, 118 bases de 
outros entes federativos, carregadas entre 2014 e 2016. 

18. Entre final de 2014 e início de 2015 a DAT APREV disponibilizou em homologaçã~ 
os módulos do INFORME/CNIS-RPPS, que contemplariam relatórios gerenciais, consultas de 
dados estatísticos, batimento e cruzamento de diferentes bases de dados. 

19. Os testes re~lizados não tiveram resultados satisfatórios, impossibilitando a 
continuidade da homologação. Após várias reuniões entre os técnicos do DRPSP e da 
DATAPREV, chegou-se à conclusão cj.e existirem problemas de natureza estrutural no 
INFORME/CNIS-RPPS, cuja solução implicaria em seu redesenho e reconstrução, inclusive 
com alteração da plataforma de desenvolvimento (da ferramenta Dardo para WebFocus). 

20. Em meados de 2014, tendo em vista que até aquele momento não havia previsão de 
que as infofiT!ações dos servidores públicos vinculados a RPPS fossem prG:stadas por meio do 
Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas -
eSocial, a Secretaria de Políticas de Previdência Social realizou uma série de reuniões com a 
equipe nacional de desenvolvimento do eSocial para debater o tratamento a ser conferido aos 
órgãos públicos. 

21. ' Conforme definição estabelecida no art. 2° do Decreto n° 8.3 73/2014, o eSocial "é 
o instrumento de unificação da prestação das informações referentes à escrituração das 
obrigações fiscais, previdenciárias e trabalhistas -e tem por finalidade padronizar sua 
transmissão, validação, armazenamento e distribuição, constituindo ambiente nacional". O 
art. 3° do referido Decreto prevê que o eSocial terá como princípios a viabilização da garantia 
de direitos previdenciários e trabalhistas, a racionalização e simplificação do cumprimento de 
obrigações, a eliminação da redundância nas informações, o aprimoramento da qualidade de 
informações das relações de trabalho, previdenciárias e tributárias e o tratamento diferenciado 
às microempresas e empresas de pequeno porte. 

22. A iniciativa · do Ministério da Previdência Social, por meio da SPPS, e a 
receptividade dos demais órgãos partícipes (Secretaria da Receita Federal do Brasí_l, Ministério 
do Trabalho e Emprego, Instituto Nacional do • Seguro Social e Caixa Econômica Federal) 
possibilitou que as informações dos servidores públicos e militares, inclusive beneficiários de 
aposentadorias e pensões, fossem incorporadas ao eSocial, . conforme se demonstra pela 
publicação dos atos normativos a seguir referidos: ' 

22.1 - O Decreto n° 8.3 73/2014, de '11 /12/2014, que institui o eSocial, estabelece no art. 2°, § 
I 0 , III que a prestação de informações por meio do eSocial, em substituição à entrega por outros 
formulários e declarações, alcança as "pessoas jurídicas de direito público da União,. dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios". 

22.2- A Resolução do Comitê Gestor no 001/2015, de 20/02/2015, que disciplina o eSocial, 
estabelece de forma muito clara e abrangente, em vários dispositivos, o seu alcance quanto às 
informações dos RPPS, destacando-se: 

Art. 2° O eSocial é composto pelo registro de informações fiscais, previdenciárias e 

trabalhistas agrupadas em eventos que contêm: 

' 
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lii - dados cadastrais, funcionais e remuneratórios dos servidores titulares de cargos 
efetivos amparados em regime próprio de previdência social, de todos os poderes, órgãos 
e entidades do respectivo ente federativo, suas autar.quias e fundações, dos magistrados, 
dos membros do Tribunal de Contas, dos membros do Ministério Público e dos militares; 

IV - dados cadastrais dos dependentes dos empregados, inclusive domésticos, dos 
trabalhadores avulsos e dos segurados dos regimes geral e próprios.de previdência social; 

[ ... ] 
§ 3° As informações previdenciárias constantes do eSocial referem-se ao Regime Geral de 
Previdência Social e aos Regimes Próprios de Previdência Social previstos no art. 1 o da Lei 
n° 9.717 de 27 de novembro de 1998. · · 

§ 4° Os dados de que trata o inciso III do caput referem-se a ativos, aposentados, 
transferidos para reserva . remunerada, reformados ou reincluídos, seus dependentes e 
pensionistas, devendo abranger também as infofl]lações de outras categorias de segurados 
amparados em Regime Próprio de Previdência Social com fundamento em ·decisão judicial 
ou em legislação específica do ente federativo. 

· 22.3 - A Resolução do Comitê Gestor n° 005/2016, de 02/09/2016, aprovou nova versão dos 
leiautes do eSocial, com eventos e tabelas específicos dos RPPS, _que contemplam os servidores 
públicos, militares e os respectivos beneficiários de aposentadorias e pensões. 

22.4- A Resolução do Comitê Gestor n° .006/2016, de 28/0912016, aprovou nova versão do 
Manual de Orientação do eSocial, igualmente contemplando as orientações e procedimentos 
específicos dos RPPS. t . 

23. No segundo semestre de 2016 foi constituído o Grupo T~cnico de Órgãos Públicos 
- GT-OP, formado por representantes dos órgãos partícipes e de ~utros órgãos públicos da 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, que tem por finalidade debater e fornecer 
subsídios sobre assuntos relacionados ao desenvolvimento e implantação do eSocial. Foram 
também realizados dois grandes eventos para disseminação do eSocial aos órgãos-públicos: o 
"1 ° Seminário para Órgãos Públicos", em São Paulo, no início de agosto, e a "Reunião Técnica 
para Órgãos Públicos", em Recife, no final de novembro. · 

24. A partir da consolidação da inserção das informações dos RPPS no eSocial, a SPPS 
· redirecionou o projeto de construção do sistema integrado de dados dos servidores públicos, 

uma vez que não haveria mais sentido manter a concepção inicial do SIPREV /Gestão, do CNIS­
RPPS e do INFORME/CNIS-RPPS como instrumentos de coleta, armazenamento e cruzamento 
de dados cujo funcionamento ocorresse em paralelo ao eSocial, sendo este um projeto 
es_tratégico de interesse de todo o Governo Federal e que tem como um de seus objetivos 
justamente a centralização e simplificação do envio de informações fiscais, previdenciárias e 
trabalhistas pelas pessoas fisicas e pessoas jurídicas, inclusive os órgãos públicos. 

25. Pela mesma razão, em julho de 2016 foi arquivada proposta de edição de um decreto 
destinado a instituir o Cadas.tro Nacional de Informações Sociais dos RPPS - CNIS-RPPS, que 
estava sendo discutida entre o MPS, o Ministério do Planejamento e a Casa Civil, e que 

' estab~leceria regulamentação específica para o art. 3° da Lei n° 10.887/2004. Posteriormente, o 
envio' das bases de dados dos RPPS pelo eSocial deverá ser vinculado como um dos critérios 

, obrigatórios para emissão do Certificado-de Regularidade Previdenciária- CR_p .. 

26. Embora o eSocial represente o caminho mais adequado para implantação do sistema 
integrado de dados dos servidores públicos a que se refere o art. 3° da Lei n° 10.887/2004, seu 

1 O Manual de Orientação e os leiautes do ·eSocial estão disponiveis em: httpJ! rY.W...W..,t:<s_Qcial.gov.br/Leiautes.asrx. · 
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desenvolvimento demandará Um tempo consideráv~l, dada a sua complexidade, e produzirá 
efeitos em relação ao futuro, não alcançando as informações de períodos passados. Por isso, é 
necessário q_ue os atuais sistemas sejam readequados, para estarem aptos a se integrarem ao 
eSocial e para proverem as informações necessárias no período de transição, até que os 
resultados decorrentes da implantação do eSocial sejam efetivos. · 

' 
27. O SIPREV/Gestão receberá a denominação de Portal dos Sistemas Previdenciários 
dos RPPS - SIPREVWeb, pois deixará de operar como uma base de dados local no ente 
federativo, passando a ser uma plataforma web, hospedada no ambiente da DA T APREV, o que 
permitirá superar dificuldades no processo de atualização, importação e exportação de dados, 
além de potencializá-lo como instrumento de apoio à gestão dos RPPS. 

28. O novo SIPREVWeb terá sua vocação redefinida, uma vez que os dados cadastrais, 
funcionais, financeiros e de beneficios dos servidores ativos, aposentados e pensionistas, e dos 
respectivos dependentes, deixarão de ser. ger(!dos pelo SIPREV /Gestão e passarão a ser 
informados via eSocial, para atualização da base do CNIS-Geral. Com esse novo conceito, 
alguns módulos já des.envolvido's do SIPREV /Gestão serão migrados ou readequados é outros 
serão desenvolvidos, para contemplar as seguintes funcionalidádes: 

a) Ce.rtidão de Tempo de Contribuição . . 

b) Censo Cadastral Previdenciário. 

c) Simulação de Aposentadoria, com Cálculo dos Beneficios pela Média. (novo) 

d) Concessão de Beneficios. (novo) 

e) Dependentes. (novo) 

29. O CNIS-RPPS deixará de ser um banco de dados independente e apartado do CNIS­
Geral. Continuará existindo um único Cadastro Nacional de Informações Sociais- o CNIS­
Geral- cujos dados 'são alimentados por diferentes fontes de informação, sendo atualmente as 
mais importantes a Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social -
GFIP e a Relação Anual de Informações Sociais - RAIS, que no futuro serão substituídas pelo 
eSocial. O CNIS-Geral, por meio da chamada "Extrato Total", à qual serão acrescentados 
alguns campos específicos, alimentará o CNIS-RPPS, que se constituirá numa "visão" ou 
"subsistema" totalmente integrado ao CNIS-Geral e que retornará aos entes federativos 
informações de seu interesse, por meio do SIPREVWeb e do CNIS-RPPS. 

30. . A RAIS, por conter informaçõés declaratórias sobre os servidores públicos 
vinculados a RPPS, pode ser utilizada como instrumento válido para, formar o histórico e 
permitir os batimentos do período anterior à implantação do eSocial, com maior grau de 
eficiência do que o envio de bases de dados não incrementais, via SIPREV /Gestão, para 
carregamento do atual modelo de CNIS/RPPS. 

31. Quanto ao INFORME/CNIS-RPPS, as regras de batimento que constavam .de 
sua concepção original foram reformuladas, para que os relatórios gerados, embora mais 
simples, atendam às necessidades essenciais dos entes federativos para verificação do teto 
constitucional, acumulação de cargos e indícios de manutenção indevida de beneficios pelos 
seus RPPS. Enq4-anto o eSocial não estiver implantado, esses batimentos ocorrerão a partir das 
informações existentes no CNIS/Geral, na visão do CNIS/RPPS, oriundas da RAIS, GFIP e 
outras fontes. 

' 1.5- Prazós Previstos para Continuidade do Projeto 

32. A ResoÍução do Comitê DireÚvo n° 02/2016, P.e 30/08/2016, estabeleceu que o 
início da obrigatoriedade de . utilização do eSocial ocorrerá a partir de 1 o de janeiro de 2018, 
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para os empregadores e contribuintes cujo faturamento em 2016 foi superior a R$ 78 milhões, 
e a partir de 1 o de julho de 2018, para os demais empregadores e contribuintes (entre os quais 
estão incluídos os Ófgãos públicos). · 

33. Com relação à adequação dos sistemas que atualmente compõem o SRPPS·, os 
prazos atualmente previstos, conforme informações prestadas pela DAT APREV no final de 
dezembro de 2016, são os seguintes: 

33.1 - SIPREVWeb: O início do desenvolvimento está previsto para o segundo semestre de 
2017 e a conclusão para agosto de 2018. 

33.2 - CNIS-RPPS: Pelo cronograma fornecido, que necessita de. maior detalhamento, o 
desenvolvimento da integração do CNIS-RPPS ao CNIS-Geral terá início no segundo semestre 
de 2017, com previsão de entrada em produção em junho de 2018. 

33.3 - INFORME/CNIS-RPPS: O cronograma prevê duas entregas de produtos relativos ao 
INFORME/CNIS-~PS, com conclusão da última delas erri otit_ubro de 2017. 

34. Para o batimento de dados e a emissão dos relatórios gerenciais deverá ser 
viabilizado o carregamento qo CNIS-Geral dos dados da RAIS dos anos de 2009 a 2015 
(atualmente o último ano carregado é 2008). Esse carregamento foi iniciado e, conforme 
cro~ograma fornecido pela DATAPREV, tem conclusão prevista para julho de 2017. 

35. São essas as informações a serem prestadas para atendimento à determinação 
contida no item 9.3 do Acórdão n° 13 31/2016 - TCU - Plenário, no que se refere ao atual estágio 
de implementação do sistema integrado de dados relativos às remunerações, proventos e 
pensões pagos aos servidores.e militares, ativos, inativos e pensionistas da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios, de. que trata ó art. 3° da Lei n° 10.887/2004, e aos prazos previstos 
para seu término. 

36. É importante ressaltar que tanto a adequação dos sistemas sob a responsabilidade 
.desta Secretaria (SIPREVWeb, CNIS-RPPS e INFORME/CNIS-RPPS) como a implantação do 
projeto eSocial envolvem outros atores, incluídas as duas grandes empresas de processamento 
de dados do Governo Federal (DATAPREV e SERPRO), e estão sujeitas a contingências 
diversas que podem resultar em alteração nos cronogramas previstos. 

37. À apreciação do Secretário de Políticas de Previdência Social, sugerindo-se o 
-encaminhamento de cópias desta Nota à Secretária Executiva Adjunta da Previdência Social, 
ao Assessor Especial de Controle Interno do Ministério da Fazenda~ à Assessoria Especial da 
Casa Civil e ao Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. Sugere-se ainda o 
envio ao Presidente e a ao Conselho de Administração da DAT APREV. 

Diretor do Departamen o dos Regimes 
de Previdência no Serviço Público 

ERZ 
~:rN:J~.;.~;:·tudos Técnicos, 

ções Gerenciais 
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SECRETARIA DE POLÍTICAS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL·, err: 17/02/2017. 

1. De acordo. 

2. Encaminhem-se coptas à Secretária Executiva Adjunta da ·Previdência Social, ao 
Assessor Especial de Controle Interno do Ministério da Fazenda, à Assessoria Especial da Casa 
Civil e ao Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, com proposta de que os 
esclarecimentos constantes desta.Nota subsidiem resposta ao Tribunal de Contas da Uhião, em 
atendimento ao determinado no item 9.3 do Acórdão nP 2973/2016- TCU- Plenário. 

3. Encaminhem-se cópias ao Presidente e ao Conselho Admínistração da DA T APREV, 
para conhecimento e providências a seu cargo, no qu e re er ao desenvolvimento do sistema 
integrado de dados dos servidores públicos, de que r ta o art. 3° Lei n° 10.887/2004. 

/ 
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f#REVIDÊNCIA SOCIAL 

NOTA No 025/2017/DRPSP/SPPS/MF 

Brasília -DF, 21 de março de 2017 

ASSUNTO: Acórdão n° 2973/2016 - TCU - Plenárió -Determinação dos Itens 9.~ e 9.2 -
Manifestação da Secretaria de Políticas de Previdência Social. 

1. No dia 23/11/2016 o Tribunal de Contas da União proferiu o Acórdão n° 2973/2016 
- TCU - Plenário (Processo n° TC 008.368/2016-3), do qual constaram as seguintes 
determinações: 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de Plenário, 
ante as razões expostas pelo Relator em: 

( ... ) 

9.1. detenninar àCasa Civil da Presidência da República e ao Ministério da Fazenda, com 
fulcro na Lei 8.443/1992, art. 43, inciso I, c/c art. 250, inciso III, do Regimento Interno do 
TCU que, conjuntamente, proponham um plano de ação que preveja estratégias para 
mitigar os riscos à sustentabilidade da previdência própria de estados, DF e municípios, 
considerando a possibilidade de adequar as nonnas que tratam do assunto e tendo em vista 
a interlocução com os Poderes Judiciário e Legislativo, considerando,,entre outros aspectos 
detectados no âmbito dos RPPS, a falta de fidedignidade das bases cadastrais de pessoal, 
as dificuldades na gestão de investimentos e o uso de premissas atuariais sem o devido 
suporte técnico; . 

9.2. detenninar à Casa Civil da Presidência da República e ao Ministério da Fazenda, com · 
fulcro na Lei 8.443/1992, art. 43, inciso I, c/c art. 250, inciso III, do Regimento Interno do 
TCU que, conjuntamente, encaminhem a esta Corte de Contas, no prazo de 120 dias o plano 
de ação mencionado no item anterior ou apresentem as justificativas para sua não 
elaboração; 

2. Referido acórdão decorreu de auditoria coordenada pelo TCU, com a participação 
de 29 Tribunais de Contas de Estados, Distrito Federal e Municípios, sobre o sistema de 
previdência própria dos servidores públicos, e teve por objetivos, dentre outros, apr.ofu.ndar o 
diagnóstico . sobre a sustentabilidade dos Regimes Próprios de Previdência Social - RPPS, 
identificar fragilidades institucionais de suas unidades gestoras e avaliar a qualidade das bases 
cadastrais, a existência de elementos mínimos de govemança e transparência na gestão dos 
investimentos e a credibilidade das avaliações atuariais. 

3. A auditoria coordenada foi determinada pelo Acórdão n° 3414/2014 - TCU -

Plenário (Processo no 010.65112014-4) e precedida por uma auditoria de natureza operacional 
sobre as atividades da Secretaria de Políticas de Previdência Social relativas à orientação, 'Xh .f -~ ~ 
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supervisão e acompanhamento dos Regimes Própri?s de Previdência Social - RPPS, na qual foi 
proferido o Acórdão no 1331/2016- TCU- Plenário (Processo n° TC 009.285/2015-6). 

4. A auditoria coordenada dos RPPS contou com o apoio institucional da SPPS, que 
disponibitizou informações e dados sobre os RPPS, auxiliou na definição do escopo da auditoria 

, · e participou d~ càpacitação das equipes dos Tribunais de Contas dos Estados, Distritô Federal 

e Municípios, ações que tiveram por fundamento o Acordo de Cooperação Técnica fipnado no 

dia 17/11/2015 entre o então Ministério dó Trabalho e Previdência Social- MTPS e o TCU. 
/ 

5. O Ministério da Fazenda foi notificado do Acórdão n° 2973/2016 no dia 
05112/2016, contando-se a partir de então o prazo de 120 (cento e vinte) dias previsto no item 
9.2 para apresentação, conjuntamente com a Casa Civil da Presidência da República, do plano 
de ação a que se refere o item 9.1 ou para apresentação de justificativas pela sua não elaboração. 

- MANIFESTAÇ .. O DA SPPS SOB:Q.E A.DETERMINAÇAO DO 'I'CU 

ILl- Context9 Geral: Lei n° 9 .. 71711998, os RPPS e ~ atribuiçõ.es da SPPS 

6. A Lei n° 9.717/1998 dispõe sobre regras gerais para organização e func'ionamento 
dos Regimes Próprios de Previdência Social - RPPS dos servidores públicos titulares de.cargos 

efetivos da União; dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e dos militares dos 
Estados e do Distrito Federal, e estabelece, em seu ·art. 9°, a ·competência do Ministério da 

Previdência Social - MPS para orientar, supervisionar e acompanhar, definir parâmetros e 
diretrizes gerais e receber informações sobre os RPPS. 

7. Conforme Decreto n° 7.078/2010, tais atribuições pertenciam à esfera de atuação 
da Secretaria de Política~ de Previdência Social - SPPS que, em decorrência da extinção do 
Ministério da Previdência Social pela Medida Provisória n° 726/20 16 (convertida na Lei n° 
13.341/20 I 6), fo'i incorporada pela Secretaria de Previdência - SPREV do Ministério da 
Fazenda. Conforme a estrutura regimental definida pelo Decreto n9 9.003/2017, que entrará em 

. I 

vigor a partir do próximo dia 31 de março, a SPREV contará com uma Subsecretaria dos 
Regimes Próprios de Previdência Social - SRPPS, que sucederá o· atual Departamento dos 

Regimes de Previdência no Serviço Público- DRPS~. 

8. Com relação aos temas tratados no item 9.1 do referido acórdão -. mitigação ·dos 

, riscos à sustentabilidade dos RPPS, tendo como principais aspectos as bases cadastrais e 

premissas · atuariais utilizadas nos cálculos e gestão dos investimentos dos recursos 
previdenciários - , delineia-se, primeiramente, os principais pontos das normas gerais de 

organização e funcionamento desses regimes. 
' ' 

9. · Com o constituinte reformador de 1998, a Constituição Federal passou a prever que 

a previdência dos servidores públicos fosse 'modelada como um regime alicerçado pelos 

princípios do caráter ·contributivo e do equilíbrio financeiro e atuarial. 

1 O. 1\ Lei n° 9. 717, de 1998, norma geral que rege os RPPS, dita a sua organização com 

base em nonnas de contabilidade e atuária de modo a garantir o seu equilibrio financeiro e 
atuarial, devendo ser realizada avaliação atuarial inicial e em cada balanço,· utilizando · 

~ parâmetros gerais para a organizaçã~ e revisão do plano de custeio eiieneficios, al4p 
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a constituição de fundos integrados de bens, direitos e ativos com finalidade previdenciária, 
também para assegurar o seu equilíbrio, em atendimento ao comando definido pelo art. 249 da 
Constituição Federal. 

ll. Todo esse arcabouço visa à demonstração do montante. de recursos necessários para 

assegurar o pagamento do plano de beneficios, por meio de plano de custeio que promova, a 
longo prazo, o equilíbrio dos valores das projeções das receitas e das despesas. Contudo, em 
regra, considerando-se o histórico que a legislação concedida no passado aos beneficios dos 

servidores, especialmente às aposentadorias,. que não possuíam natureza contributiva, os RPPS 
apresentam significativos defiçit atuariais. Por previsão constitucional, trata-se,' contudo cÍe 
planos de beneficios na modalidade de beneficio definido, sendo o ente federativo responsável 
por qualquer insuficiência do regime. 

12. O instrumento para aferir a situação da sustentabilidade do RPPS é a avaliação 
atuarial que, conforme parànietros expedidos por meio da Portaria MPS n° 403/2008, traz a 
valor presente as receitas e despesas futuras a partir de metodologias de cálculo, premissas e 

' hipóteses aplic;adas sobre uma base cadastrá!. · ~ 

13. P.ara esta estimativa, portanto, a consistência, amplitude e comple~ude da base 
cadastral é de fundamental importância, além da sua base técnica, formulações matemáticas, 
metodologias, premissas e hipóteses atuariais. Dentre estas, a expectativa de aumento real das 
remunerações dos servidores em atividade e a meta atuarial, a taxa d~ desconto equivalente à 
meta de rentabilidade prospectada a partir da carteira de investimentos do regime. 

' 
14. As necessidades de financiamento e a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial 
preconizados no caput do art. 40 da Constituição Federal são, em grande medida, ipfluenciados 
pelo dt:sempenho financeiro dos RPPS, cuja obrigatoriedade de estruturação sob modelo que 
pressupõe a formação de reservas do plano de beneficios e a necessidade de compatibilização 
de seus fluxos de receitas e despesas tomam fundamental que estas entidades sejam dotadas de 
meios e instrumentos que possibilitem e promovam a gestão· mais adequada e efic~ente dos 
recursos previdenciários acumulados, promovendo uma maior aproximação entre a 
rentabilidade estimada para as aplicações e. o efetivo retomo alcançado com esses 
investimentos. Além disso, é de grande importância que o processo de administração e 

gerencüimento das aplicações dos recursos de.sses sist~mas atenda a requisitos, condiçõ~s e 
parâmetros que possibilitem segurança, rentabilidade, solvência, liquidez e transparência às 

operações. 

15. Os aspectos que versam sobre o cumprimento dos critérios de organização e 
funcionamento dos RPPS ditados pela Lei n° 9. 717/1998 e pelos parâmetros estabelecidos em 
portarias ministeriais são objeto de acompanhamento e supervisão por parte da SPPS, por meio · 
do Certificado de Regularidade Previdenciária- CRP. Para tanto, a SPPS realiza, de acordo 

com o art. 29 da Portaria MPS n° 402/2008, auditorias fiscais nas modalidades direta ou i'ndireta. 

16. A auditoria indireta ocorre mediante análise da legislação e documentos recebidos 
dós entes da federação. Já a auditoria direta é realizada por Auditor Fiscal da Receita Federal 
do Brasil, em exercício na SPPS, mediante solicitação de documentos e informações, para 

confinnação do cumprimento dos critérios de regularidade exigidos dos RPPS. 

1 7. As irregularidades observadas em auditoria indireta, que envolvem interpretação da 

~ legislação ou análise das informações dos RPPS encaminhadas pelos entes federativ~Pv 
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conforme previsão no parágrafo único do art. 9° da Lei n° 9.71711998, são objeto de notificação 
aós entes. A Portaria n° 204/2008 versa sobre a emissão do CRP e prevê os prazos a serem 
aplicados para apresentação de esclarecimentos ou adequação, antes do registro de 
irregularidade no CADPREV. ' 

18. A auditoria direta é regida pelo Processo Administrativo Previdenciário - PAP, 
cujos procedimentos estão_ definidos na Portaria MPS n~ 530/2014. O PAP é instaurado quando 
do recebimento, pelo DRPSP, da Notificação de Auditoria-Fiscal- NAF, que é o instrumento 
de notificação/ao ente público das conclusões daauditoria. As auditorias diretas são realizadas 
desde 2004 e a auditorias indiretas seguiram a implementação de forma paulatina dos ~ritérios 
exigidos para emissão do CRP. · 

Antes de adentrar nos principais pontos do relatório da auditoria coordenada e nas 
determinações dos itens 9.1 e 9.2 do Acórdão no 2973/2016, faz-se necessário referir algumas 
das medidas mais relevantes adotadas para o aperfeiçoamento da atuação da SPPS/DRPSP e a 
busca pela mitigação dos riscos à sustentabilidade dos RPPS de Estados, Distrito Federal e 
Municípios: 

a) Desde a edição da Lei n° 9. 717/1998 o Ministério da Previdência Social passou a exercer 
o seu papel de regulação dos RPPS, definíndo os paiâmetros e diretrizes gerais a eles 
aplicáveis por meio da edição de atos normativos, tendo por marco inicial a Portaria 
MPAS n° 4.992/1999, seguida por diversas outras portarias, orientações normativas e 
instruções normativas, formando o arcabouço infralegal que possipilitou a organização 
e evolução do sistema de previdência dos servidores públicos nas últimas duas décadas. 

b) Posteriormente, com a instituição do Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP, 
pelo Decreto n° 3.788/2001, a SPPS/DRPSP,passou a estruturar todo o modelo de 
supervisão e acômpanhamento dos RPPS e a implantar paulatinamente os critérios de 
verificação (atualmente 37 itens) que permitem atestar a regularidade de Estados, 
Distrito Federal e Municípios para fins de realização das· operações relacionadas a 
transferências vohmtárias de recursos, previstas no art. 7° da Lei n° 9. 71711998. 

c) Desde o ano de 2000 os entes federativos passaram a enviar obrigatoriamente a 
legislação que disciplina o regime previdenciário de seus servÍdores e informações 
diversas relacionadas aos RPPS, por meio . de demonstrativos obrigatórios, que 
permitiram estruturar o Sistema de Informações dos Regimes Públicos de Previdência . 

- Social - CADPREV, fonte de dados para toda a atividade de acompanhamento e 
s.upervisão do's RPPS, além de pesquisas, elaboração de estudos e definição de políticas. 

d) o' primeiro demonstrativo obrigatório instituído, no final de 2000, foi o Demonstrativo 
Previdenciário, que contemplava infom1ações sobre as receitas e despesas dos RPPS. 
Em 2004 foi criado o Comprovante dos Repasses, documento declaratório que permitiu 
implantar modelo de auditoria indireta do repasse das contribuições previdenciárias 

devidas aos RPPS. A partir de 2014 esses dois documentos tiveram seu conteúdo 
reformulado, ampliado e unificado no Demonstrativo de Informações Previdenciárias e 

RePasses- DIPR. . . ·. ~ f 
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e) Em 2002 foi criado o Demonstrativo de Resultados da Avaliação Atuarial - DRAA, 
formulário que possibilitou à SPPS/DR.PSP acompanhar o resultado das avaliações 
atuariais que os R.PPS são obrigados a realizar anualmente e a implantar, no ano de 

2009, um modelo de auditoria por. meio das Notificações de Irregularidade Atuarial -
NIA.Em 2015, após grande esforço de desenvolvimento que teve início dois anos antes, 
foi implantado o novo DRAA que, acompanhado da Nota Técnica Atuarial - NT A- e dos 
fluxos atuariais, contempla um conjunto bem mais amplo de informações, que são 
"consistidas no novo módulo' de análise atuarial do CADPREV, resultando em radical 
transformação na supervisão atuarial exercida sobre os R.PPS. 

f) No final de 2003 surgiu o De~onstrativo de Investimentos e Disponibilidades 
Financeiras - DIDF, para informação das aplicações dos recursos dos R.PPS, 
possibilitando à SPPS/DR.PSP acompanhar sua conformidade às resoluções expedidas 
pelo Conselho Monetário Nacional. Em 2011 esse documento foi substituído pelo 
Demonstrativo das Aplicações e Investimentos dos Recursos - DAIR e foi também 
implantado o Demonstrativo da Política de Investimentos - DPIN. Após processo de 
desenvolvimento durante todo o ano de 2016, acabam de -ser implantados os novos 
DAIR e DPIN, que acompanhados do novo módulo de análise de investimentos do 
CADPREV, possibilitaram expressivo ganho de qualidade nessa supervisão. 

g) No ano de 2013 foi implantado no CADPREVum módulo para cadastramento, envio e 
controle çlos termos de parcelamento de débitos celebrados entre os entes federativos e 
as unidades gestoras dos R.PPS que, aliado à subsequente criação do DIPR, permitiu o 
aprimoramento do acompanhamento do caráter contributivo e da utilização dos recursos 
previdenciários. 

h) As auditorias diretas dos RPPS foram iniciadas no. ano de 2004 e a partir de 2006 
assumiram a feição atual, com a emissão de Notificação de Auditoria-Fiscal'" NAF, que 
dá origem a um Processo Administrativo Previdenciário - PAP, no qual · as 
irregularidades apuradas são analisadas e devem ser solucionadas. Desde então foram 
realizadas quase 5 mil auditorias diretas, sendo a média anual próxima de 400 . 

. 
i) Em 2010 foi adotado o Indicador de Planejamento de Auditoria- IPA, que permitiu 

estabelecer critérios mais objetivos na seleção dos entes a serem auditados. Mais à 

frente, no final do ano de 2014, foi implantado modelo de supervisão baseada em riscos, 
passando a seleção dos entes federativos para auditoria direta a ser direcionada por uma 
matriz de riscos composta por índices calculados a partir da análise e cruzamento de 
dados, conforme critérios de materialidade, criticidade e relevância. 

j) As auditorias diretas de investimento!;~, realizadàs no contexto das auditorias diretas que 
abrangem outros itens de verificação ou sob a forma de auditorias específicas de 
investimentos, são realizadas desde o ano de 2006. Nesse tema é importante destacar 
que a SPPS/DRPSP não possui competência para promover a responsabilização 

daqueles que, por má gestão, tenham dado causa a aplicações de recursos qu~ resultem 
em prejuízo efetivo ou potencial aos RPPS, pois sua atuação está restrita à verificação 

dos critérios exigidoS' para emissão do CRP, que muítas vezes não são infringidos nessas 

situações. Por essa razão, desde que essas auditorias tiveram início passaram a ser · 
emitidas informações fiscais ou representações administrativa~ dirigidas a ·diferentes 

órgãos (Tr~bunais de Contas dos Estados e MlUlicípios, Ministério Públic~ralv 
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Estadual, Polícia Federal, Banco Central e Comissão de Valores Mobiliários) dando 
notícia desses fatos, para que estes pudessem agir, dentro de suas atribuições 
institucionais, na apilração e punição dos responsáveis. Porém, somente em período · 
mais recente se começou a observar algum resultado positivo nesse sentido. 

k) Ainda na área de investimentos, foram aperfeiÇoadas as normas relativas à gestão e 
govemança dos recursos, com a exigên~ia de elaboração de políticas de investimentos, 
certificação de gestores, formação de comitês de investimentos e cadastramento das 
instituições destinatárias das aplicações, dentre outras medidas. 

1) Com a edição da Portaria MPS n° 916/2003 foi implantado plano de contas específico , 
para os RPPS, que mais tarde veio a ser incorporado ao Plano de Contas Aplicado ao 
Setor Público ~ PCASP, conforme Portaria MPS n° 509/2013, possibilitando a 
uniformização das informações contábeis dos RPPS a nível nacional. A partir de 2008 
passou a ser exigido o envio das demonstrações contábeis para análise da SPPS/DRPSP 
e em 2014 foi implantado o atual modelo de supervisão contábil por meio da Notificação 
de Acompanhamento Contábil - NAC, que tem como uma de suas principais exigências 
a contabilização das provisões matemáticas previdenciárias· das RPPS pelos entes 
federativos. A forma de envio dos demonstrativos de informações contábeis foi 

. aperfeiçoada em 2016, como etapa preparativa para futura integração ~om o Sistema de 
Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro - SICONFI, gerido pela 
Secretaria do Tesouro Nacional, que ocorrerá entre 2017 e 20J8. 

m) No final de 2016 foi implantado um novo modelo de auditoriél: direta de informações 
previdenciárias, não presencial, que tem por objetivo melhorar a qualidade das 
informações enviadas por meio dos demonstrativos obrigatórios, especialmente o DIPR, 
e por consequência, da consolidação dos indicadores globais de resultado financeiro e 
atuarial dos RPPS. No primeiro momento todos os Estados e o Distrito Federal estão 
sendo objeto dessa auditoria e em momento seguinte ela será estendida às Capitais .e aos 
Municípios de grande porte. 

n) Com a finalidade de intensificar a superv~são dos· RPPS, foram firmados Acordos de 
Cooperação Técnica - ACT com os Tribunais de Contas dos Estados, Distrito Federal e 
Municípios, para ações,de capacitação e intercâmbio de informações que venham a 
potencializar a ação fiscalizadora e corretiva (até o final de 2016 foram publicados 20 
desses ACT, alcançando 60% dos 33 Tribunas de Contas existentes). 

o) Por meio da Portaria MPS n° 185/2015 foi instituído o Programa de Certificação 
Institucional e Modernização da Gestão dos RPPS - Pró-Gestão RPPS, que possui o 
objetivo de incentivá-los a adotarem melhores práticas de gestão previdenciária, 
proporcionar maior controle de seus ativos e passivos e maior transparência no 
relacionamento com os segurados e a sociedade, por meio de ações relacionadas a 
controles internos, govemança corporativa ~ educação previdenciária. Embora ainda 
seja necessário cumprir novas etapas para implantação do Programa, a elaboração e 
divulgação do Manual do Pró-Gestão RPPS já tem sido. útil para que muitos ,RPPS 

adotem medidas visando modernizar sua gestão. 

p) . Além da regulação e da supervisão, o Ministério da Previ~ência Social, por meio da 
SPPS/DRPSP, sempre cumpriu importante papel de orientação'aos entes federativos e ri} 

o • ~y 
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aos gestores dos RPPS, por meio do atendimento a consultas pontuais, pela edição de 
notas téc~icas, estudos e pareceres, pela paÍticipação eni eventos organizados pelas 

entidades associativas do segmento 'e pela oferta de treinamentos e capacitàções. . 

q) Ainda no campo da orientação, em período recente foi estruturada na SPPS/DRPSP urna 

área responsável pelo atendimento, permitindo superar dificuldades operacionais 
anteriores que resultavam em saturação e impossibilidade de resposta a todas as 
demandas recebidas. Com essa reorganização, amparada em sistema de registro e 
controle das demandas desenvolvido , internamente, houve um significativo ganho 
qualitativo e quantitativo no atendimento ofertado, possibilitando que apenas no período 
entre outubro de 2015 e fevereiro de 201 7 tenham sido realizados 25 mil atendimentos, 
sendo que 85% deles foram solucionados na própria área de atendimento e apenas 15% 
repassados às equipes de analistas, permitindo que estes pude;sem dedicar maior tempo 
às atividades relacionadas ao acompanhamento dos RP~S. 

r) Outra atuação a se destacar no campo da definição de políticas é a presença e 
coordenação da SPPS/DRPSP no Conselho Nac.ional dos ·Dirigentes de Regimes 

Próprios de Previdência Social - CONAPREV. Embora não tenha previsão legal como 
outros conselhos na área previdenciária, o CONAPREV, 'criado no final de 2001, 
congrega os dirigentes dos RPPS de todos os Estados, das maiores capitais· de cada 
região e das entidades associativas nacionais dos RPPS, além de outros membros, sendo 

o mais importante fórum de discussão é formulação de políticas relacionadas à 
previdência dos servidores públicos. 

s) Na área de sistemas, várias ações foram implementadas ou encontram:-se em fase de 
desenvolvimento. De início, deve-se enfatizar a modernizaÇão do conteúdo, forma de 
envio e análise dos demonstrativos obrigatórios, referida no histórico acima, e o fato de 
que esses demonstrativos ·são de livre acesso para qualquer interess~do, por meio ·das 
"Consultas Públicas" do CADPREV, evidenciando o alto grau de transparência 

· conferido pela SPPS/DRPSP às informações sobre os RPPS. 
I 

t) No segundo semestre de 2015 foi desenvolvido o Sistema de Informações Gerenciais 
de Atendimento e de Auditoria - SIGA-RPPS, inicialmente com apenas um módulo 

voltado a dar suporte à área de atendimento, depois ampliado para instrumento gerencial 

na emissão e recepção de documentos, no planejamento, programação e controle das 
auditorias diretas e no .contencioso administrativo. 

u) Para melhor gestão das informações do CADPREV, encoritra-se em desenvolvimento 
urna ferramenta de BI (business intelligence) denominada Sistema de Informações 
Gerenciais - SIGERP, com dois módulos concluídos e outros em especificação, que 
auxiliará na supervisão e acompanhamento dos RPPS e permitirá também a divulgação 

do Indicador de Situação Previdenciária, recentemente incluído no art. 30, V da Portaria 

MPS n° 402/2008, pela Portaria MF no 01/2017. 

v) Para atendimento ao art. 3° da Lei n° 10.887/2004, que trata do sistema.integrado de 

dados dos servidores públicos, destinado à verificação do teto constitucional e que 

possibílitará também diversos ganhos na gestão dos RPPS, a SPPS/DRPSP, em parceria 
corri a Empresa de Tecnologia da Previdência- DATAPREV, vem desenvolvendo um 

co(\ju':to de aplicações ~enominado "Sistem~ dos Regimes Próprios de~~ 
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Social", formado pelo SIPREV/Gestão (sistema de gestão previdenciária e banco de 
dados local para integração de informações cadastrais dos servidores públicos 
vinculados a cada ente federativo), o Cadastro Nacional de Informações Sociais dos 

. RPPS - CNIS/RPPS (banco de dados nacional das informações cadastrais dos servidores 

públicos do conjunto de entes federativos) e o INFORME/CNIS-RPPS (sistema de 
informações gerenciais para cruzamento de dados de servidores públicos e 

trab~hadores vinculados a diferentes entes federativos e regimes previdenciários).1 

w) A partir de meados de 2014 a SPPS/DR.PSP buscou redirecionar as ações relacionadas 
aos sistemas acima referidos, para sua integração ao Sistema de Escrituração Digital das 
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhista- eSocial, iniciativa que possibilitou a 
inclusão dos entes federativos no art. 2°, § 1°, III do Decreto no 8.3 73/2014 e na 

Resolução do Co'mitê Gestor n° 001/2015, bem como a reformulação, em 2016, do· 
manual e do leiaute do eSocial, para que fossem contemplados os servidores públicos 
segurados de RPPS. Também em 2016 foram realizados os primeiros-eventos de 
disseminação do eSociàl voltados especificamente aos órgãos públicos . . 

' x) Está sendo finalizado o Sistema de Gestão de Consultas- GESCON, com o objetivo de 
recepcionar as dúvidas e questionamentos sobre legislação, atuária e 'investimentos, 

dentre outros a~pectos inerentes aos RPPS, e sobre os sistemas disponibilizados pela 
SPPS/DR.PSP aos entes federativos. ,. 

y) Por meio de projetos de cooperação parcialmente financiados com recmsos 
internacionais, sendo o mais recente deles o Programa de Apoio à Modernização da 

' ) 

Gestão do Sistema de Previdência Social - PROPREV - Segunda Fase, têm sido 
viabilizadas ações diversas de assistê~cia na gestão dos RPPS aos entes federativos, 
destacando-se a realização de censos cadastrais para melhoria da base de dados dos 
servidores ativos, aposentados e pensionistas; que beneficiam não apenas os entes 
selecionados, mas também outros entes, pela experiência e conhecimento adquiridos na 
realização dos censos. O PROPREV - Segunda Fase contempla ainda o fortalecimento 
da SPPS/DRPSP, por meio da contratação de servidores técnicos temporários, cuja 

atuação. tem sido essencial para viabilizar muitas das medidas acima referidas. 

i) O Decreto no 9.003/2017, recentemente publicado, transforma o DRPSP na 

Subsecretaria dos Regimes Próprios de Previdência Social - SRPPS, vinculada à 
Secretaria de Previdência - SPREV do. Ministério da Fazenda. Nesse novo cenário, a 
estrutura da SRPPS é ampliada, destacando-se a subdivisão da Coordenação-Geral de 
Auditoria, Atuária; Contabilidade e Investimentos em Coordenayão-Geral de Atuária, 
Contabilidade e Investimentos e Coordenação-Geral de Auditoria e Contencioso, o que 
permitirá uma melhor distribuição das atividades. No entanto, a estrutura destinada a 
exercer todo o papel de regulação, orientação, supervisão e acompanhamento dos RPPS 
continua bastante enxuta se comparada~ por exemplo, à estrutura de regulação e 

supervisão das entidades fechadas de previdência complementar. 

20. Importante ressaltar que todas as medidas acima listadas, especialmente aquelas 

ligadas à supervisão e às auditorias, inclusive dos grandes RPPS . (Estados e Capitais), que 

I Sobre o estágio atual de implementação desses sistemas e sua adequação ao e Social, remete-se à Nota D0 o 15/2017 
/DRPSP/SPPSIMF, de 17/02/2017, elaborada para resposta à determinação do item 9.3 do Acórdão no 2973/201~ 

. . ~ ~ 
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' 
muitas vezes resultam no registro de irregularidade que impede o ente federativo de ter acesso 
às transferências voluntárias de recursos da União, foram levadas a termo mesmo diante do 
cenário adverso de crescente judicialização do Certificado de Regularidade Previdenciária -
CRP ao longo dos últimos anos. 

21. Esse tema é referido no tópico 6.2 do relatório da auditoria coordenada e foi 
desenvolvido com maior detalhe no reÚttório de auditoria operacional que resultou na 
determinação contida no item 9.1 do Acórdão n° 1331/2016 - TCU - Plenário, no qual ;se 
determinou à Casa Civil da Presidência da República e à SPPS a elaboração de estudos e 
estratégias para mitigar os riscos de enfraquecimento do marco legal do CRP. 

22. A resposta a essa determinação constou da Nota n° 012/2017/DRPSP/SPPS/MF, de 
07 ~e fevereiro de 2017, e as medidas adotadas podem ser assim sintetizadas: 

a) Entre 2015 e 2016 foram realizadas audiências com alguns Ministros do Supremo 
Tribunal Federal para esclalecimento dos riscos da judicialização do CRP para a 
sustentabilidade dos RPPS. 

b) Foram realizadas reuniões com representantes do Ministério Público Federal, que 
viabilizaram a ~missão de manifestações do Procurador-Geral da República revertendo 
posicionamentos de seu antecessor, passando a posicionar-se pela constitucionalidade 
do CRP nas ACO n° 702/CE, 830/MG e 1062/MG. 

c) Enviado pelo Poder Executivo ao Congresso Nacional o Projeto de Lei - PL n° 
6.088/2016, contemplando dispositivo que insere inciso IV no art. 9° da Lei n° 
9. 717/1998, para fazer referência expressa ao CRP. 

d) Incluídos na Proposta de Emenda à Constituição - PEC n° 287/2016, que trata da 
. I 

reforma da previdência, os seguintes dispositivos: § 23 do art. 40 ("lei de 
responsabilidade previdenciária"), inciso XII do art. 167 (vedação de utilização dos 
recursos previdenciários para outras finalidades), inciso XIII do art. 167 (vedação às . 
transferências voluntárias de recursos da · União aos entes que descumpram a lei de 
responsabilidade previdenciária) e art. 16 do texto da PEC, que recepciona a Lei n° 
9. 717/1998 como lei de responsabilidade previdenciária, até que esta venha a ser 
editada. 

23. A seguir passa-se à análise dos três principais eixos identificados na auditoria 
coordenada pelo TCU: base cadastral utilizada nas avaliações ·atuariais, hipóteses adotadas nos 
cálculos e gestão dos investimentos dos RPPS. 

24. Destaca o relatório da auditoria coordenada que um de seus objetivos foi o de 
avaliar "a partir de informações previdenciárias próduzidas pelos RPPS, e de análises 
produzidas pelas equipes dos tribunais de contas que participaram da auditoria coordenada 
( .. )se a qualidade das bases cadastrais dos RPPS compromete a conjiabilidade da avaliação 
atuarial de seus entes instituidores ".2 Para tanto, . teriam sido analisadas as seguintes 

características dos dados: grau de cobertura para os diferentes poderes e órgãos autônomos, 

2 Página 6- parágrafo 27. 
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existência de Ufr1 conjunto mínimo de variáveis, consistência e atualizàção das informaÇões. 
Registra-se que a auditoria coordenada foi realizada num momento em que o novo DRAA 
acabara de ser implantado, existindo um_ processo de adaptação dos entes federativos e dos 
próprios atuários ainda a ser percorrido. 

25. . O novo D~, além das estatísticas da massa segurada com um maior nível de 
detalhamento (como por exemplo, por órgão/entidade e por competência da base cadastral, por 
magistrados, p.r;ofessores e demais seÍvidores, por critério diferencia~o para aposentadoria, 
além da idade médiaprojetada para aposentadoria e idade média de admissão) passou a contet 
informações estruturadas acerca dessas características avaliadas na auditoria coordenada, 
passando a contar com 'campos próprios para informação da amplitude aos dados (se. alcançam 
todos os segurados e beneficiários e de todos os órgãos e poderes), da sua atualização (datas 
dos últimos recenseamentos dos segurados ativos, aposentados e pensionistas e percentual de 
cobertura do último censo), consistência da base cadastral para cada uma de suas principais 
variáveis (tàis como sexo, data de nascimento, data de ingresso no ente, tempo de contribuição 
para outros 'regimes) e sua completude (quantos registros não apresentaram essas informações). 
Prevê também informações, por tido de registro, das inconsistências encontradas, da quantidade 
de registros e das premissas utilizadas para sua normalização. 

26. Em um modelo de supervisão integrada dos RPPS é de fundamental importância 
que os Tribunais de Contas, em suas auditorias, atuem no sentido de observar se essas 
informações apresentadas no DRAA correspondem àquelas verificadas em campo e exijam a 

. sua retificação, inclusive comunicando a esta Secretaria divergências relevantes, possibilitando 
desta forma maior confiabiliçlade dos dados. 

27. O módulo de análise do novo DRAA possui funcionalidades que contribuem para 
a melhoria da qualidade de dados informados: 

a) Realiza diversos batimentos automáticos,. alguns dos quais possuem relação com os 
achados da auditoria coordenada. 

b) Verifica se são apresentadas estatísticas da população coberta para os órgãos e entidades 
informados. 

c) Compara se foram informadas ou se as datas do último recenseamento estão dentro do 

prazo de cinco anos. 

d) Verifica se o "Percentual de Cobertura da População" e "Percentual de Cobertura em 
Relação· ao~ Órgãos e Entidades" é inferior a 90%. 

e) 'Verifica se para alguma variável da base cadastral para a qual foi assinalado grau de 
inconsistência inferior a 75% foram informadas a quantidade de registros_ com 

problemas e a premissa adotada no cálculo. 

f) Verifica se os valores de idade média projetada para aposentadoria estão inferiores ou 
superiores a patamares aceitáveis pelas regras de elegibilidade vigentes. 

' 
g) · Analisa se há informações estatísticas fora de um padrão normal de uma massa. 

h) Realiza o cruzamento das quantidades de servidores, aposentados e pensionistas 

informados no DRAA com aqueles declarados no DIPR e se as remunerações totais 

informadas nesses demonstrativos convergem. 

~f 
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i) Verifica se foram informadas estatísticas de professores, magistr.ados, membros do 
Ministério Público ou Triburtais de Contas, -e estatísticas por modalidade de 
aposentadoria. 

28. Esses batimentos automáticos possuem wna margem de tolerância em torno de 
I 0%, o que, sabe-se, não garante plenamente a consistência, completude ou amplitude dos 

dados, mas dado o volume de notificações desde que foram implementados, contribuem como 
. procedimento básico de análise dos dados, ensejando a melhoria no preenchimento das 
informações atuariais, o que se verifica pela redução dq número de notificações do DR.AA de 
2015 para 2016. 

I 

29. A verificação da completude e consistência da base cadastral utilizada na avaliação 

atuarial é um dos papéis de trabalho das auditorias diretas, estando contemplada em seu manual 

de proced!mentos, além disso, a nova modalidade de auditoria .específica de informações, 
previdenciárias, também contribuirá para a melhoria da qualidade das· informações dos RPPS 

de maior porte (Estados, Distrito Federal e Capitais), que têm sido o foco dessas auditorias. 

30. Além disso, com a alteração promovida pela Portaria MTPS n° 360/2016, 
possibilitou-se a definição da forma e conteúdo da base cadastral cujo envio passou a ser wn 
dos elementos que compõem as informáções atuariais, possibilitando desta forma que esta 
Secretaria estabelecesse um leiaute padrão dos dados divulgado no endereço eletrônico da 
Previdência Social na internet, que foi recentemente remodelado com a colaboração do Instituto 

Brasileiro de Atuária - lBA. 

31. Registre-se, por seu turno, como demonstração da preocupação desta Secretaria 

com a qualidade das bases de dados, a realização do censo caçiastral previdenciário para 4 7 

entes federativos, que alcançou 592 mil servidores (98% do quantitativo inicialmente 

estimado), no âinbito do PR0PREV II e com a utilização da plataforma do Siprev/Gestão, que 
possibilitou a construção de um-modelo que está sendo disseminado para os demais entes 
federativos que possuem zyPS. 

32. Com relação ao grau de cobert~~ apontado no relatório da auditoria coordenada3, 

comenta-se que, se por wn lado a amostra escolhida é representativa em relação ao quantitativo 
total de segurados dos RPPS (pois teve por foco nos maiores entes da Federação, e~pecialmente 
Estados, Distrito Federal e Capitais4), por outro-o resultado apresentado pelos :rnbunais de 
Contas sobre os reflexos da dificuldade de impl~~ação da unidade gestora única do sistema, 
problema que também se verificar de forma mais nítida nos grande RPPS, especialmente os 

' Estados/DF. Trata-se de critério para o qual, em face da alegada autonomia dos entes 

federativos, tem-se dificuldades para sua exigência, o que demonstra a oportunidade de avançar 

na consolidação da gestão dos RPPS por meio da previsão contida na PEC n° 287/2016 de 

alteração do art. 40, § 20 da Constituição Federal5. 

33. A-partir da metodologia utilizada na auditoria coordenada, que comparou os dado~ 
disponíveis nos registros das unidades gestoras dos RPPS com os arquivos que teriam sido 

3 Página 8- parágrafo 32. · 
4 Dos 54 RPPS -auditados, 29 não possuíam dados dos segurados do Poder Legislativo e dos 24 Estados/DF, 14 1 

não possuíam do Poder Judiciário. 
5 Redação proposta: "§ 20. Fica vedada a existência de mais de um regime de previdência dos servidores titulares 
de cargos efetivos e de mais de uma unidade gestora deste regime em cada ente federativo, abrangidos todosf s 
poderes, os órgdos e as entidades responsáveis, cada qual, equitativamente, pelo seu financiamento. " · 

. . . . ~ -
. . ~ 
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enviados aos atuários e com aqueles fornecidos diretamente pelo ente federativo, releva 
comentar, pela forma como foram apresentados, os achados de que devido à subcobertura, 9% 
do total dos segurados teriam que ter sido a,dicionados e, em virtude de uma supercobertura que 
teria sido encontrada, 3% excluídos6. Não se pode negar que esses dados possuem seu peso, 
mas eles não são determinantes diante do montante dos passivos previdenciários dos RPPS e 
deve-se considerar ainda que os cálculos atuariais possuem o caráter de projeções e estimativas 
para determinar o plano de custeio necessário para b equilíbrio futuro em relação às despesas, 
sendo anualmente revistos. Maior impacto para o resultado da gestão dos RPPS teria a 
verificação, em auditorias realizadas pelos Tribunais de Contas, de que essa situação 
eventualmente teria levado ao pagamento indevido de beneficios previdenciários, com 
repercussão imediata no fluxo de despesas, além de que estes controlassem .e exigissem o 
regular repasse dos planos de cust~io já implementados, responsabilizando os gestores públicos 
não apenas pelo pàgamento dos acréscimos legais das contribuições repassadas fora do prazo, 

·mas pela celebração de sucessivos termos de parcelamento, cujo cumprimento se estende além 
de seus mandatos. 

34. Além disso, comenta-se rapidamente o achado de que com base nos dados do 
DRAA, "na melhor das hipóteses, a probabilidade de se realizar uma estimativa da data de 
aposentação para o agregado das bases DRAA é de 21%"7• Esse cenário· mais negativo 
considera a ausência de registros nas bases que foram apresentadas aos Tribunais de Contas do 
tempo de contribuição anterior para o RPPS ou RGPS, dado que é sabidamente o de mais difícil 
obtenção, e por isso deve ser suprido por alguma premissa na avaliação atuarial, observados os 
parâmetros definidos no art. 13, § 2° da Portaria MPS n° 403/2008. Caso não se considere essa 
variável, o grau de estimativa, considerando a metodologia adotada pela auditoria coordenada, 
passaria a ser determinado pela variável data de ingresso no cargo (81% ), significando que para 
menos de 20% dos registros .C caracter~sticas de cargo, data de nascimento, data de ingresso no 
ente, data de ingresso no cargo) adotar-se-:iam premissas para sua composição. Nesse ponto, 
comenta-se novamente sobre ~necessidade de criação de um cadastro nacional e uniforme dos 
dados dos trabalhadores, incluídos os servidores públicos, para que sejam obtidas as 
informações dos tempos de contribuição para os dife~entes regimes ·previdenciários, inclusive 
para fins de compensação p~evidenciária, ó q-ge reduzirá a necessidade de utilização de 
premissas atuariais, ressaltando que essas tendem a ser mais conservadoras na apuração dos 
resultados. 

35. Essa "precariedade" de dados indicada nos achados da audi~oria coordenada (sub­
representação relativa aos· segurados vinculados a outros poderes _que não o poder executivo, 
não manutenção dos dados em bases próprias das unidades gestoras, dificuldades de acesso aos 
dados, falta de registros de algumas variáveis, como a do tempo de contribuição para outros 
regimes, inconsistência nos registros, tais como e~ datas de ingresso ou de náscimento, falta 
de atualização, entre outras), são situações verificadas há algum tempo nas auditorias diretas 
realizadas pela SPPS/DRPSP, que motivaram por um lado recomendações para que os entes 
melhorem a qualidade dessas bases e de outro as iniciativas, no primeiro momento, de 
desenvolvimento do SIPREV/Gestão e do CNIS/RPPS, e a partir de 2014 os seus esforços de 
redirecionamento do projeto par~ que as informações dos servidores públicos vinculados a 

6 Página 16 - parágrafo 68. 
7 Página 23 -parágrafo 94. 
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RPPS sejam ~restadas por meio do Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, 
Previdenciárias e Trabalhistas - eSocial, destinado à "unificação da prestação das ·informações 
referentes à escrituração das obrigações fiscais, previdenciárias ~ trabalhistas", padronizando 
a transmissão, validação, ann.azenamento e distribuição dessas informações. 

36. A receptividade dos órgãos partjcipes do projeto possibilitou que as informações 
dos servidores públicos e milit~es, inclusive beneficiários de aposentadorias e pensões, fossem 
incorporadas ao eSocial, o que passou a constar expressamente dos atos normativos a ele 
relativos publicados desde então, e que culminou com a previsão de um grupo e.specífico de 
dados para os segurados dos RPPS no leiaute das informações a serem transferidas para o 

/ . 
sistema, o que possibilitará, por exemplo, a sua utilização para batimentos com os dados 
consolidados encaminhados por meio dos demonstrativos do CADPREV e das bases das 
avaliações atuariais·. . 

37. Assim, a determinação do item 9.3 do Acórdão n° 2973/2016, respondida por meio 
da Notan° 015/2017/DRPSP/SPPS/MF, de 17 de fevereiro de 2017, possui estreita relação com 
esses achados da auditoria coordenada e integra a sua solução, por entender-se que somente 
conseguindo que de fato todos os entes da Federação encaminhem, por meio do eSocial, os 
dados cadastrais primários de identificação, ingresso, movime~tação e, mensalmente, os dados 
financeiros de todos os segurados e beneficiários que constem das folhas de pagamento sob sua 
manutenção, inclusive os vinculados a RPPS, contemplando os poderes, órgãos e entidades. 

38. Qualquer estratégia para mitigar 'riscos à sustentabilidade dos RPPS, com relação 
aos aspectos apontados de alegada "falta de fidedignidade das bases cadastrais de pessoal "8 

passa pela construção ·de urna solução estruturante que confira-lhes transparência, unifique a 
fórma e o local tanto da entraqa dos dados quanto do seu armazenamento, o que somente pode 
ser atingido por um ambiente naCional e que independa da vontade política dos entes federativos 
e de aspectos relativos às diferentes estruturas de governança e de ritos procedimentais dos 
entes, de seus órgãos de controle interno. ou externo ou de supervisão dos regimes 

\ 

previdenciários. 

39. O projeto para essa solução - eSocial -já foi formatado e está em curso, com 
previsão em ato legal (Decreto n° 8.373/2014 e resoluções expedidas pelo Comitê Diretivo e 
Comitê Gestor) dos requisitos e prazos para sua implementação e exigência. Portanto, . em 
relação a esse ponto mencionado no item 9.1 do Acórdão no 2.973/2016, entende-se que não· se 
justifica a elaboração de plano de ação específico, devendo ser dado. continuidade às medidas 
que visem a implantação do eSocial e a efetiva adesão dos entes federativos, devendo os 
Tribunais de Contas participar efetivamente do processo, enviando _também os dados de seus 

servidores e fiscalizando o curnpr~mento dessa obrigação por seus jurisdicionados. 

4 - Da Gestão de Investimentos dos .Bl'PS 

40. Destaca o relatório da auditoria coordenada que um de seus objetivos foi o de 
avaliar "se os elementos mínimos de boa governança e transparência estão presentes na gestão 

. de investimentos dos recursos financeiros dos fundos capitalizados dos RPPS".9 

.. 
8 Página 19 - parágrafo 73. 
9 Página 7 - parágrafo 27. 
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41. Um dos achados de auditoria relatados, a partir de análises realizadas pelos 
Tribunais de Contas, trata da constatação de que, para os 54 RPPS auditados; "em 87% dos 
casos, a Política. de Investimentos no ano de 2015 foi elaborada e aprovada, e em 67% dos 
casos a composição da carteira de investimentos obedeceu à estratégia de alocação definida 
nesta/Política aprovada. Entretanto, em 85% dos casos o desempenho da carteira em termos 
de rentabilidade está abaixo da meta traçada por esta mesma Poiítica "} 0 

42. Com relação ao acompanhamento da rentabilidade da carteira de investimentos, Ó 
DRAA passou a contar com campos para informações relativas ao valor performado nos três 
exercícios anteriores àquele a que se refere o cálculo, no grupo de dados de ''justificativa da 
adoção de hipóteses", para aferição da aderência da meta atuarial utilizada. Contudo, 

/considerando o processo de implantação do novo sistema, que passou a agregar grande 
quantidade de novas informações, essas nã? foram obrigatórias nos anos de 2015 e 2016, 
passando a ser exigidas a partir de 2017. 

-
43. Por seu turno, com o desenvolvimento do novo DPIN. foi possível a inclusão de 
várias informações ine~istentes na antiga ferramenta, possibilitando o desenvolvimento de um 
módulo de análise que irá apurar mensalmente, com o processamento do DAIR e a emissão de 
relatórios, se a ~stratégia de alocação está sendo perseguida. Foi criada uma aba específica no 
DAIR que trata do acompanhamento da carteira de investimentos, "portfólio", para ser 
verificada, mensalmente, a execução da política de investimentos, inclusive informando e 
calculando a "rentabilidade"11 de cada aplicação e o valor do acréscimo patrimonial para 
batimento· com a informação contábil prestadà no DIPR. 

44. O novo DAIB. foi remodelado com o objetivo principal de assegurar a transparêhcia 
do processo decisório de investimentos. Além disso, foram incorporadas funcionalidades, como 
a emissão e controle da Autorização de Aplicações e Resgates - APR e registros dos processqs 
de credenciament~ das instituições e da análise dos fundos a serem investidos. O novo DAIR, 
cujo envio passará a ser mensal, traz consigo outra mudança signifiqativa, ao invés da fotografia 
da carteira ao final de cada bimestre, será preenchido por meio das movimentações de 
aplicaç?es e resgates, ou seja, para se chegar ao saldo de quantidade de ativos'-ao final do mês 
toda movimentação deste ativo deverá ser registrada. Foram agregadas também informações 
sobre a estrutura de governança, contemplando os responsáveis pela gestão dos recursos e os 
órgãos - Conselho Deliberativo, Conselho Fiscal e Comitê de Investimentos - que participam 
do processo decisório ou o assessoram, inclusive com o registro das informações · sobre as 
reuniões realizadas e deliberações, e sobre a contratação de consultorias. 

45. Previu-se, conforme comentado, uma gama de informações relativas ao 
acompanhamento da carteira, das' posições, rentabilidade, riscos e prazo dos investimentos, e, 
como passa a contemplar as datas e valores de cada aplicação e resgate, será possível determinar 
as rentabilidades de fato auferidas. O projeto contempla também o batimento com informações 

divulgadas pela Comissão de Valores Mobiliários- CVM. 

JO Página 28 -parágrafo I 14. 
11 As aplicações dos RPPS estão concentradas em títulos do Tesouro Nacional e em cotas de fundos de 
investimento que aplicam em títulos .de renda fixa, principalmente, públicos e privados. O valor desses títulos e 
das cotas dos fundos é apurado diariamente e reflete as políticas econômica, monetária e fiscal. Contudo, a 
rentabilidade auferida pelo U.vestidoc só ococrmt quando foc efetuada a venda ou o resgate do~ ou 9 
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46. A auditoria coordenada apontou também que, na ~verificação das normas de 
governança e transparência da gestão de investimentos, previstas na Portaria MPS no 519/2011 
e alterações posteriores, "em 59% dos RPPS auditados a falta de informações sobre os 
investimentos do RPPS configura afalta de transparência sobre o tema"12 e que "em apenas 
46% dos RPPS auditados o Comitê de Investimentos está instalado e operante ". 13 

47. Registre-se que com os novos DAIR e DPIN~ cujas info.fiJlações estão disponíveis 
em consulta pública do CADPREV14, dá-se transparência às informações de todos os itens a 
que se refere o item 115 do relatório da auditoria e que constam do art. 3°, VIII, da Portaria 
MPS n° 519/2011. Vários deles eram divulgados no portal da previdência15 (por exemplo, os 
Comitês de Investimentos instalados) e passam a contar co~ a discriminação de todos Ós seus 
membros, base legal de sua criação e as informações sobre as r~uniões realizadas. Observa-se 
que a consulta pública do DAIR, mesmo em seu formato anterior, já consta da consulta pública 
do CADPREV desde 2013. Aiém disso, a regulação estabelecida pela Portaria MPS n° 519/2011 
para classificação dos RPPS como investidores qualificados ou profissionais prevê como um 
dos requisitos a demonstração do efetivo .funcionamento do Comitê de Investimentos. 

48. Essas situações de transparência e observância das normas de governança pelos 
RPPS também são objeto de verificação em auditorias diretas, tanto na .modalidade padrão 
quanto nas auditorias específicas de investimento, previstas nos respectivos manuais de 
procedimentos. Contudo, com o desenvolvimento dos novos aplicativos para informação do 
DAIR e DPIN, contar-se-á com dados estruturados que possibilitarão o-seu monitoramento e o 
aperfeiçoamento do acompanhamento, não só das carteiras de investimentq, mas do nível de 
governança de cada RPPS. Além disso, a motivação do processo decisório de investimento, 
tanto da 'escolha dos produtos, quanto das administradoras e gestoras dos fundos de 
investimento, por meio do credenciamento, quanto da análise da operação, das características 
dos ativos, compatibilidade com as obrigações do RPPS e a participação dos órgãos colegiados 
e comitês, ficará registrada nos formulários APR, gerados pelo próprio sistema e 
disponibilizados em consulta pública. 

49. A auditoria coordenada ·relata também que foràrn verificados "nas carteiras do 
RPPS investimentos que possuam elementos que possam caracterizar algum tipo de exposição 
excessiva ao risco" e que obtiveram junto à Previc base de dados de fundos de investimento 

"que tenham sido objeto de ·auto de infração ou para os quais existam notas da Previc 
apontando indícios de irregularidades" e que a partir destes dados foram identificados que 
"nove RPPS eram da amostra de auditoria, e o saldo total de suas aplicações em dezembro de 

2015 era de R$ 40,4 milhões". 16 

50. Corri relação a esse ponto, cumpre mencionar que as informações relativas a fundos 
de investimento que apresentem maior risco, tanto no que se refere às suas carteiras quanto às 
instituições gestoras, repassadas pela CVM e colhidas também junto aos demais órgãos que 
compõem o Comitê de Regulação e . Fiséalizaç.ão dos Mercados Financeiro, de Capitais, de 
Seguros, de Previdê!lcia e Capitalização - COREMEC, são utilizadas · na. elaboração da 

12 Página 28 - parágrafo 116. 
13 Página 29- parágrafo 120. 
14 http://cadprev.previdencia.gov.br/Cadprev/faces/pages/index.xhtml 
15 http :/I www. previ denci a. go v. br/regim es-pro prios/ in vestimentos-do-rpps/ cons u 1 ta -aos-críterios-de-. /I\(\__ classificacao-de-investidor-qualificado-ou-profissional/ r!} 

/ ~ \ "Página 30 - pa<ágrafos 121 a 123. ~ ()/ 
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programação de auditorias específicas de investimento. É de conhecimento desta Secretaria a 
exposição a risco das carteiras de alguns RPPS, alguns destes com sérios problemas de gestão. 
de recursos, que podem configurar ilícitos, tratando-se de situação que vem sendo enfrentada 
há alguns anos. 

51. Como integram a estrutura jurídico-administrativa dos entes da federação, as 
Unidades Gestoras dos RPPS estão expostas a diversas situações que colocam em risco a boa 
governança dos recursos destinados ao pagamento dos beneficios com a prática de condutas 
contrárias aos interesses dos segurados, tais como a descontinuidade administrativa advinda das 
mudanças dos mandatários políticos, a ·utilização dos recursos em finalidades não 
previdenciárias, além de ingerências indeyidas e prejudiciais no processo de alocaç~o e 
investimento dos recursos. 

52. Na detecção de indícios que evidenciem ações Q.e ordem crimil\al ou administrativa 
dos responsáveis pelo RPPS ou de terceiros, procede-se ao envio de representaçõ~s dando 
notícia circunstanciada dos fatos e documentos observados na auditoria. Nos últimos ~os 
muitos dos órgãos representados têm sistematicamente se manifestado no sentido de considerar 
efetivamente. tais documentos na instauração de inquéritos civis ou penais e na análise e 
julgamento das prestações de contas dos entes estaduais e municipais, destacando que foram as 
comunicações encaminhadas pelo então Ministério da Previdência Social à Polícia Federal que · 
motivaram as operações que identificaram os indícios de crimes nas aplicações de recursos dos 
RPPS ou em fraudes envolvendo a constituição de fundos de investimento. 

/ 

53. .Oesde 2006, a partir de informações recebidas do Banco Central do Brasil dando 
notícia de indícios de irregularidades em operações com títulos públicos de emissão do Tesouro 
Nacional, e c.om o início das atividades de equipe de Auditores-Fiscais cedidos ~o MPS para o 
desenvolvimento das auditorias diretas nesses regimes de pr~vidência, o MPS realizou uma 
série dç auditorias para análise .dessas operações, concluindo cjue nelas invariavelmente os 
RPPS compravam títulos por valor acima do mercado e ou os vendiam por valor abaixo do 
mercado, portanto, sempre com dano ao patrimônio do· regime. 

54. Naquela ocasião, ficou constatado que algumas corretoras, além de "motivarem" os 
RPPS a realizarem estas operações faziam operações casadas entre si sempre em desfavor do 
patrimônio dos regimes, evidenciando fortíssimas suspeitas de que atuavam por meio de 
organizações criminosas. Como medida inibidora dessa forma de delito, o CMN, por 
provocação do MPS, introdUJziu na sua norma a exigência de que tais operações somente 
passassem as~~ realizadas por meio de plataformas eletrônicas, e da obrigatoriedade de consulta . 

• I 

às cotações divulgadas por entidades idôneas pela sua transparência e elevado padrão técnico 
na d-ifusão de preços e taxas. Na sequência, foi notória a diminuição de tais ocorrências com 
negociação de títulos públicos, contudo infelizmente muitos dos mesmos ~ntes envolvidos 
teriam participado de um segundo momento de operações "atípicas" em fundos de investimento 
de alto risco, inclusive, integrando as denominadas Operações Miquéias e Fundo Perdido. 

55. Nessas ocasiões foi possível evidenciar fortes indício.s de irregularidades em 
' aplicações realizadas por RPPS em fundos -de investimento em créditos privados, o que levou 

a um amplo planejamento estratégico de auditorias facadas, primordialmente, em RPPS que 
I 

fizeram aplicações nestes fundos: Tendo sido possível constatar a atuação de empresas de 
assessoria, consultoria e agentes autônomos de investimento, individualmente ou de forma 
organizada, com o objetivo de direcionar as aplicações de recursos dos RPPS a instituições - ~ v 
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financeiras suspeitas de más práticas no mercado financeiro, implicando em substanciais perdas 
de ativos e potencializanélo os riscos das aplicações. 

56. Dessa forma, considerando as operações da Polícia Federal no que tange aos 
investimentos de recursos dos RPPS, que tiveram como insumos os relatórios de auditorias 
realizadas p~lo MPS, tais como a Operação Miqueias e a Operação Fundo Perdido, foram 
constatados fatos indicativos de possíveis fraudes na originação dos papéis e distribuição dos 
fundos de investimento, de riscos para o sistema advindos de possível conluio entre gestores de 
RPPS e intermediários do mercado financeiro, além de indícios de condut~ de servido:res. 
Recentemente, foram realizadas novas operações, dando-se continuidade à uma a,tuação 
conjunta desta Secretaria com o Departamento da Polícia Federal. Registre-se também a 
atuação junto ao Ministério Público Federal em algunias Uhidades federativas, que objetivam 
assegurar qu·e a apuração das situações identificadas nas aud,itorias tenha prosseguimento. 

57. Independente dessas questões, a gestão dos recursos garantidores dos beneficios 
assegurados pelos RPPS constitui-se em atividade de grande complexidade, abrangendo a 
capacidade do gestor, o volume de recursos disponíveis, a busca pelo atingimento da meta 
atuarial, a aderência dos segmentos às obrigações previdenciárias, entre outras. 

58. A introd~ção de novos produtos e agentes no mercado financeiro e a ampliação e 
modernização dos instrumentos utilizados para realizar suas transações nos últimos anos, 
resultado do viés fortemente inovador e competitivo presente na' dinâmica desse segmento, 
elevaram, sobremaneira, o número e a complexidade das operações financeiras e a velocidade 
com que podem ser realizadas,· e os riscos envolvidos na decisão dos investidores. Por isto, o 
desenvolvimento de novos demonstrativos para captar essas informações, de uma ferramenta 
de "busineú intelligence" - BI (SIGERP) para tratá-las e a aproximação com os demais 
reguladores para troca de informações, experiências e para tentar antever as mudanças desse 
mercado e as possíveis fraudes. · 

59. Assim, há situações que envolvem atuação conjunta dos órgãos regúladores para 
troca de informações objetivando uma atuação mais proativa e de forma mais sistêmica, uma 
vez que problemas similares são enfrentados por esses órgãos. Para tanto, no âmbito do 

. \ 

COREMEC foi instituído o Subcomitê de Monitoramento da Estabilidade do Sistema 
Financeiro Nacional- SUMEF, que possui um projeto da in~erconexão de informações. Além 
desse comitê e das tratativas bilaterais entre os órgãos, existem iniciativas da Procuradoria­
Geral da República para estabelecer elos de ligação para atuaç'ão conjunta dos órgãos 

reguladores na supervisão dos investimentos de seus regulados. 

60. Há situaçÕes, contudo, que envolvem a atuação do órgão regulador com o 
Ministério. Público e Órgãos policiais para colaborar na identificação de crimes e coibição de 
organizações criminosas. Nesse sentido, recentemente houve manifestação da SPPS/DRPSP 
favorável a que o Projeto de Lei - PL n° 5.193/2016 passe a prever expressamente a 
possibilidade de aplicação, exclusivamente para fins de responsabilização penal, aos dirigentes 
das unidades gestoras dos RPPS, da tipificação dos crimes contra o sistema financeiro nacional, 
uma vez que a ausência dessa previsão por vezes tem dificultado operações ou o resultado 

efetivo das representações encaminhadas por esta Secretaria. 

61 . Por fim, existem situações que demandam a mitigação desses riscos com a 

~ regulação do sistema. Nesse sentido, a possibilidade de wna lei de r~bilid# 
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previdenciária, prevista na PEC n° 287/2016, que possa garantir, sem questionamentos 
judiciais, poder de fiscalização à União em relação aos RPPS, e regime disciplinar contra os 
gestores, aos moldes daquele.s previstos para o segmentá do regime complementar, de certa 
forma, assegurarão uma atuação mais eficiente para responsabilizar decisões que venham a 
colocar em demasiado risco os recursos acumulados pelo sistema. 

62. Enquanto isso, os parâmetros expedidos por portarias ministeriais, que, além da 
forma de envio e de verificação das informações, incluem medidas de cunho administrativo ou 
de gestão a serem observadas pelos entes federativos para garantir o cumprimento das 
condiçõe~ de segurança; rentabilidade, solvência, liquidez e transparência previstas em 
Resolução do Conselho Monetário Nacional, foram sendo aprimorados em virtude dos 
resultados das auditorias e situações de risco identificadas, tais como, a certificação obrigatória 
do gestor de investimentos do RPPS, , os critérios mínimos para a realização de prévio 
credenciamento das instituições que receberão os recursos do RPPS, a elaboração de relatórios 
. I 

de acompanhamento e risco das aplicações, a necessidade de constituição de Comitê de 
,.. Investimentos, o preenchimento de formulários APR - Autorização de Aplicação e Resgate e 

outras formalidades, a elaboração de atestado para as aplicações que apresentem· prazos para 
desinvestimento, evidenciando a sua compatibilidade com as obrigações presentes e futuras do 
regtme. 

63. Contudo, destaca-se que a principal medida de regulação para mitigar os riscos das 
aplicações financeiras dos Regimes Próprios foi tomada por meio da Portaria MPS n° 300/2015, 
que estabeleceu critérios para classificação dos RPPS como· investidores qualificados ou 
profissionais. Desde a Instrução CVM n° 450/2007 esses regimes eram, indistintamente, 
classificados como investidores qualificados, muito embora, pelas suas características, tivessem 
a_lgumas limitações em seus proçessos decisórios de investimento. Em razão dessas 
fragilidades; manteve-se. entendimentos com a CVM no sentido de dar tratamento especial aos 

I I 
RPPS quanto a sua categorização, até que, por meio da Instru~ão CVM n° 554/2014~ os RPPS 
passaram a ser classificados nas categorias de investidores qualificados e profissionais somente 

. depois de enquadramento feito pelo Ministério da Previdê!lcia Social. 

64. A delegação pela CVM ao MPS da incumbência de dispor sobre as regras para 
reconhecimento de RPPS como investidor profissional ou qualificado teve por propósito 
possibilitar que, na formulação das regras destinadas à caracterização dos regimes próprios 
coino investidores dessa espécie, fossem atendidas as especificidades e demais peculiaridades 
relativas a esses regimes, reduzindo-se os dscos envolvidos na dispensa de prévia identificação 
de seu perfil pelo agente ou consultor do mercado financeiro. Os requisitos,previstos pelo MPS 
e~tabelec~m um valor de patrimônio superior àquele previsto pela CVM para os demais 
investidores (R$ 40 milhões para investidor qualificado e R$ 1 bilhão para investidor 
profissional), a obrigatoriedade de contar-se com CRP vigente e obtido sem decisão judicial, 
de comprovar-se o efetivo funcionamento do comitê de investimentos e, futuramente, a 
obtenção de certificação institucional no Pró, Gestão RPPS, programa que visa a modernização 
de sua gestão. A relação dos RPPS classificados nessas categorias é divulgada e atualizada no 

portal da Previdência Social. 

65 . Outra medida ainda mais i~portante a ser tomada é a revisão da Resolução CMN 
n° 3.922/2010, que teve suas últimas alterações promovidas ao final de 2014. Está em curso a 

~ finalização de uma proposta nesse sentido, que vem sendo debatida com a Sec~ de #~ 
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Econômica e a CVM, tendo por diretriz mitigar o risco de veículos de investimento formatados 
especialmente para Regimes Próprios. ·Pretende-se que os RPPS direcionem suas aplicações 
para fundos de investimento destinados a um universo maior amplo de investidores, dessa forma 

mitigando o risco de estruturação de produtos mais sujeitos a fraudes e outros ilícitos. 

11.5 - Da confiabilidade das avaliações atuariais e COD$istêneia das premissas utilizadas 
.Pàra sua elabon~~çio 
66. A auditoria coordenada ·pelo TCU também teve por objetivo avaliar se exi~tem 
limitações quando à institucionalidade e credibilidade das avaliações atuariais decorrente da 
falta de aderência da rentabilidade das carteiras às taxas de juros projetadas nas avaliações 
passadas, da não existência de estudos que embasem tecnicamente as estimativas de taxas 
anuais de crescimento real do salários, da factibilidade e gra}-1 de institucionalização de planos 
de amortização propostos pelas avaliações atuariais e da contàbil.ização de provisões 
matemáticas nos demonstrativos cont~beis dos RPPS e dos entes federativos instituidores. 17 

. . 
67. Com relação a esses achades da auditoria, primeiramente destaca-se mais uma vez 
a grande alteração do instrumento de captação das informações atuariais dos RPPS, que passou 
a contar, além de vários outros dados declaratórios do DRAA estruturados em suas bases legal, 
cadastral, técnica e resultados, com banco de dados das notas técnicas atuariais, com fluxos 
atuariais que abrem o cálculo dos compromissos por tipo de beneficio, com certificado assina<;lo 
pelo gestor do RPPS, responsável legal pelo ente federativo, atuário e representante do 
colegiado deliberativo do RPPS e com o próprio relatório da avaliação atuarial digitalizado. 

68. Taxas de juros projetadas e rentabilidades obtidas pelos RPPS.18 Com o novo 
DRAA, conforme já comentado a "rentabilidade" obtida nos últimos três exercícios e a meta 
atuarial que havia sido con~iderada nos respectivos cálculos passam a contar com um grupo 
estruturado de informações, sendo que a do último exercício passa a ser obrigatória no DRAA 
de 2017. Além disso, o novo DAIR passa a ter um grupo de informações que possibilita o 

' acompanhamento mensal da política de investimentos e informações sobre as datas e valores 
de todas as obrigações e resgates ocorridos no mês, e as variações patrimoniais mensais, não 
apenás os saldos e valores das cotas de ~dos e títulos ao final do bimestre, possibilitando o 
cálculo da rentabilidade de fato obtida ou o monitoramento das rentabilidades segundo os dados 

das aplicações e produtos. 

69. Verificando os dados de. rentabilidades informados no DRAA corri as disparidades 
daqueles coletados . pelos Tribunais de Contas na auditoria coordenada, que . não foram 
auditados, e dos divulgados por algumas unidades gestoras dos RPPS observa-se a necessidade 
de padronização da metodologia de apuração. Assim, com os dados do novo DAIR e DPIN será 
possível uniformizar a forma de cálculo e, posteriormente, incorporar o resultado da 
rentabilidade das carteiras dos/RPPS no Indicador de Situação Previdenciária dos RPPS, 
previsto no art. 30, V da Portaria MPS n° 402/2008, acrescentado pela P,ortaria MF no 00112017. 

70. Limites estabelecidos em norma.19 A norma atualmente em vigor, a Portaria MPS 
n° 403/2008, que trata dos parâmetros das avaliações atuariais dos RPPS, estabelece um limite 

17 Página 7- parágrafo 27. 
18 Página 30 - item 5 .1. 
19 Página 30 - parágrafo 128. 
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máximo para esta hipótese financeira adotada, sendo que a revisão dos limites prudenciais para 
esta hipótese e para as demais premissas previstas estão dentro do contexto de uma ampla 
revisão do referido ato normativo. Para isso, conta-se com a participação do Instituto Brasileiro 
de Atuária- lBA, tendo esta Secretaria, no ano passado, após reuniõe,s realizadas com aquela 
instituição, recebido uma proposta de alteração e elaborado algumas versões, que contemplam 
a obrigatoriedade de realização de estudos téçnicos de · aderência· das hipóteses, entre outras 
disposições. 

71. Contudo, considerando a proposta da reforma da previdência, que além de ter 
d~mandado esforços dos técnicos desta Secretaria, poderá alterar s~nsivelmente o sistema dos 
RPPS com reflexos para os seus resultados atuariais, além da necessidade de se estabelecer em 
normas de maior status jurídico o ·modelo de financiamento dos RPPS, o que espera se alcançar 
com a "lei de reponsabilidade previdenciária", motivo pelo qual essa discussão ficou para um 
segundo momento. A previsão de definições fundamentais para o sistema, como as que versam 
sobre os regimes e métodos de financiamento a serem adotados e a responsabilidade pelas 
premissas consideradas no cálculo apenas em Portaria Ministerial pode gerar certa fragilidade 
jurídica, recomendando que o marco legal dos RPPS e da estrutura de regulação e supervisão 
sejam fortalecidos, para sua efetiva aplicação por todos os entes federativos. 

72. · . Enquanto isso, trabalha-se com· o lBA, . por meio de seu Comitê Técnico de 
Previdência Pública - CTPP, no qual esta Secretaria possui um representante, para a elaboração 

\ . 

de prortunciamentos técnicos, em conformidade com o Regimento Interno do Comitê de 
Pronunciamentos Atuariais - CP A, para prover fundamentação apropriada para interpretação e 
aplicação das questões ligadas à'Ciência Atuarial para os RPPS, a ser posteriormente _analisada 
e, se for o caso, referendada por esta Secretaria. Os primeiros temas a serem tratados serão 
justamente o estudo das premissas atuariais previstas na regulaÇão e a elaboração de testes de 
aderência, utilizando por base o regime complementar fechado, adequando~o às especificidades 
dos RPPS, não se olvidando de verificar as experiências internacionais sobre o tema, em 
especial, sobre a taxa de desconto para os esquemas de previdência pública. 

73 . Para tanto, está sendo constituído por outro lado, um grupo de trabalho com o 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística- IBGE e a Secretaria do Tesouro Nacional- STN, 
com o objetivo de promover a incorporação dos passivos previdenciários relacionados aos 
regimes previdenciários no Sistema de Contas Nacionais e nas Estatísticas de Finanças 
Públicas, observadas as normas internacionais System of National Accounts ·_ SNA 2008 e 
Government Finance Statistics Manual - GFSM 2014, que passará necessariamente pelo 
balizamento da taxa de desconto a ser utilizada. 

74. Com relação· à regulação para o estabelecimento de planos de custeio e apresentação 
de deficit na forma prevista até então para os RPPS, adotou-se a estratégia de utilização das 
mencionadas CP A, pois possibilitarão discutir a revisão da Portaria MPS n° 403/2008 de forma 
fracionada, dado o volume de definições a serem debatidas, atacando os principais pontos e 
avançando-se na definição de forma niais discriminada dos procedimentos atuariais aplicáveis, 

garantido a sua utilização liniforme pelos operadores do sistema. 

75. Descapitalização do sistema dos RPPS.20 A proposta de reforma previdenciária, 

caso seja aprovada com o conteúdo enviado, pr~vê a ccmstitucionalização da norma que dispõe 

20 Página 34 - item 5 .l.l. 
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sobre a utilização dos recursos previdenciários somente para pagamento de beneficios dos 
participantes e dependentes do servidor vinculados ao respectivo fund~, além de inserir no texto 
constitucional o fundamento da exigênçia do CRP (incisos XII e XIII do art. 167). Com isso 
espera-se que esse riSC<? de descapitalização dos regimes por m~io de tevisões e extinção de 
planos de segregação da massa seja afastado. Além disso, a "lei de responsabilidade 
previdenciária" (§ 23 do art. 40) disporá sobre o financiamento a ser adotado por todos os entes 
federativos instituidores dos RPPS, quando então deverá ser definido o modelo sobre o qual 
eles se assentam. Enquanto isso, esta Secretaria tem atuado no sentido de notificar os entes 
federativos que não cumprem as normas legais e de analisar os estudos e projeções técnicas, 
caso apresentados, ressalvando, no entanto, que vários desses . entes decidem judicializar a 
discussão sobre a competência da União para supervisão dos RPPS e exígência do CRP, e em 
alguns casos sobre o próprio modelo de financiamento dos RPPS. 

76. Estimativas de taxas anuais de crescimento real dos salários.21 Com relação à 
_definição e padronização de uma metodologia de cálculo para uso e verificação da aderência 

.. · desta premissa utilizar-~e-á da estratégia de participar da elaboração e, posteriormente, da 
exigência da aplicação dos pronunciamentos atuariais, anteriormente comentados. De igual 
forma, a análise da eventual revisão do limite mínimo prudencial previsto ria regulação dos 
RPPS. 

77. Sobre a factibilidade e a institucionalização de alguns planos de amortizaç·ão.22 

A existência de planos de amortização de deficit com alíquotas crescentes e com percentuais de 
aparente inviabilidade financeira e orçamentária, inclusive com reflexos nos limites de despeJas 
com pessoal estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal, envolve questão para a qual é 
fundamenta! que haja também· a verificação pelos Tribunais de Contas, para avaliar se o 
dirigente estadual ou municipal está se utilizando de artificios para deixar para os próximos 
mandatários o equacionamep.to do problema. 

78. Espera-se com a futura lei de responsabilidade previdenciária, em complemento à 
. lei de responsabilidade fiscal, a previsão de medidas de responsabilização pela falta da visão de 

futuro com essa matéria. Por ora, há regras de batimento do DRAA que acusam planos de 
amortização com aFquotas no primeiro exercícío que, considerando a projeção de despesas do 
plano, não impõem de fato ritmo de capitalização para o RPPS. 

79. Com relação à não implementação de plano de equacionamento do deficit há 
também verificação automática pelo sistema com expressiva quantidade de.entes federativos 
notificados, ao se comparar na data 'do seu envio do DRAA as alíquotas registradas com base 
na legislação encaminhada pelo ente com o plano de custeio definido na avaliação atuarial 

informada. 

80. Sobre a contabilização das provisões matemáticas. 23 Até então esta Secretaria 
recebe, semestralmente, os demonstrativos cçmtábeis dos RPPS em documento digitalizado e 
procede a verificação do registro das provisões com base nos dados apenas das unidades 
gestoras dos regimes, autarquias ou fundos previdenéiários, emitindo-se notificações de 
acompanhamento contábil quando encontradas divergências com os valores dos compromissos 

. 
21 Página 35 - item 5.2 . 
. 22 Página 38 - item 5.3. 
23 Página 39- item 5.4. f 
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informados nos DRAA. Não há coÚ~jamento com os valores registrados na contabilidade do 

consolidada do ente federativo, apenas quando de realização de auditorias diretas. Caminha-se 
para uma solução estruturante para a questão. 

81. Esta Secretaria~ em complemento à Portaria MPS n° 509/2013, que prevê que os 
procedimentos contábeis dos RPPS deverão observar o previsto no Manual de Contabilidade 
Aplicada ao Setor Público - MCASP e adotar as contas especificadas no Plano de Contas 
Aplicado ap Setor Púolico - PCASP até o 7° nível de classificação, passará a exigir em 
substituição ao envÍo semestral dos demonstrativos cpntábeis previsto na Portaria MPS n° 
204/2008, o encaminhamento mensal da matriz de saldos contábeis pelo Sistema de 
Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro - Siconfi. O envio será pelo ente 
federativo, conterá uma planilha correspondente ao balancete do PCASP com o saldo inicial e 

_ final e movimentação de todas as contas e as infonn.ações complementares conterão a distinção 

daquelas que se referem ao RPPS enquanto entidade contábil. 

82. As tratativas para utilização do Siconfi e acesso dos dados pela SPPS/DRPSP, estão 
em andamento com a Secretaria do Tesouro Nacional. A partir daí, ter-se-á acesso de forma 
estruturada e uniforme·aos dados contábeis de todos os entes federativos e RPPS, sendo possível 
a verificação de inconsistências por meio de batimentos e cruzamento com outras informações, 

- ' 
especialmente, no casQ das provisões, co~ as do DRAA. 

83. Inconsistências entre o DRAA e o relatório de avaliação atuarial.24 O 
cotejamento entre as informações prestadas no DRAA e no relatório da avaliação atuarial 
somente era realizado em auditorias diretas, mas como o novo sistema de captação das 
informações atuariais por meio do Cadprev passou a contemplar um banco de dados com os ­
relatórios de avaliação atuarial digitalizados tornou possível este acompanhamento à distância. 

84. Um dos achados da auditoria coordenada encontrou divergências relevan~es de 
informação no total de segurados do DRAA com aquelas de relatórios de avaliação, 

prinCipalmente em cinco Estados e três Municípios e que, para dois RPPS auditados, ao serem 
vetificadas as causas das divergências, foram encontradas outras informações relevantes com 
divergências. Há que se ponderar a situação dos militares nos Estados, cujo preenchimento de 

forma apartada dos servidores civis ainda não está sendo tratadó como obrigatório, e que alguns 

destes casos coincidem com entes que foram analisados e notificados. 

85. Outra questão fundamental a se considerar é que, diversamente da auditoria 
coordenada, onde as equipes de 29 Tribunais de Contas estiveram facadas em trabalhar 
infof!Ilações de 54 RPPS, a SPPS/DRPSP, com seu reduzido quadro de pessoal e diversas outras 
demandas, necessita acompanhar anualmente cerca de 2 mil avaliações atuariais, fora suas 
retificações, sendo absoh.ltamente impossível conferir manualmente cada um dos relatórios de 
av~liação atuarial recebidos. Desse modo, é de fundamental importância que os Tribunais de 
Contas incorporem em suas rotinas de análise das prestações de contas anuais dos entes 

federativos, esse tipo de verificação. · 

86. Além disso, trabalha-se com uma solução mais estruturante: a definição de um 

modelo d~ relatório de avaliação atuarial. A Portaria MTPS n° 360/2016 promoveu a alteração 

do art. 5°, §§ 6° e I I, da Portaria MPS no 204/2008, possibilitando que os docwnentos 
encaminhados pelos entes federativos atendam ao conteúdo definido por esta Secretaria, 

24 Página 41 - item 5 .5. 



Pág. 23 da Nota n° 025/2017 /CGACIIDRPSP/SPPSIMF . 

conforme divulgado na rede mundial de computadores, estando previstos aqueles que 
acompanham o DRAA. Por se tratar de situação que impacta diretamente nos trabalhos dos 
atuários, o modelo do relatório, assim como, da nota técnica atuarial, constará' de um 
pronunciamento técnico atuarial de consenso, a ser elaborado pelo Comitê Técnico de 
Previdência Pública - CTPP. 

6 - Notas finals sobre a sustentabilidade dos sistemas dos RPP.S de Estadós, Distrit 
!Federal e MUJiic_!pios 

87. Por fim, o relatório da auditoria coordenada pelo TCU apresenta .os pontos 
considerados mais relevantes como elementos de risco à sustentabilidade do sistema. 

88. A evolução das despesas com benefícios nos planos finànceiros.25 Cita as 
diferentes interpretações quanto à aplicação dos limites da LRF por parte dos Tribunais de 
Contas e as divergências com relação às fontes de dados do RGF-SICONFI, RREO e DIPR no 
tocante às despesas çom inativos e pensionistas, o que demonstraria a dificuldade de descrição 
do gasto de pessoal p~los entes subnacionais. Mas, com os dados do DRAA de 2015, apresenta 
uma projeção de crescimento das despesas com beneficios pelos Planos Financeiros para 2030 
de 39,6%, que, mantendo-se constante a receita corrente liquida, chegará a corresponder a 8% 
de toda a 'receita. · 

89. Esta Secretaria, no âmbito de um acordo de cooperação técnica com o Instituto de 
Pesquisa EconÔmica Aplicada - IPEA possui estudos sobre a comparaÇão dessas bases de 
dados, que demonstram também a crescente pressão dos orçamentos públicos com as despesas 
com beneficios, buscando identificar as suas causas. Muitas destas, no entendimento desta 
Secretaria.são ocasionadas pela gestão de cargos e salários dos entes federativos desatrelada de 
uma visão atuarial, o que pretende enfrentar-se na futura lei ~e responsabilidade previdenciária. 

90. Judicialização do processo de obtenção do CRP.26 O relatório da auditoria 
coordenada alerta para o processo de judicializaçãÔ do CRP, que hoje já alcança mais de 300 
eates federativos, a cujos RPPS estão vinculados cerca de 43% dos segurados dos RPPS e 
reitera o diagnóstico apontado no Acórdão n° 1331/2016 sobre o risco para o mÕdelo de 
supervisão dos RPPS.e sua sustentabilidade. 

91. Sobre ~sse assunto, esta Secretaria recoriliece a realidade e gravidade do risco 
apontado pelo TCU e tem promovido todas as medidas ao seu alcance buscando a reversão da 
judicialização e o fortalecimento do marco regulatório para assegurar a sustentabilidade dos 
RPPS e a sua supervisão pela União, conforme resposta detalhada apiesentada na Nota No 
012/2017/DRPSP/SPPS/MF, resumida no item 22 da presente Nota. Para isso, é fundamental 
que as propostas inseridas na PEC n° 287/2016 sejam aprovadas e que a lei de responsabilidade 

previdenciária venha a ser editada na sequência. 

/ 

25 Página 43 -item 6.1. 
26 Página 47- item 6.2. 
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92. A deterioração da situação financeira e atuarial dos RPPS é acompanhada pela 
SPPS/DRPSP de forma consolidada, para apuração dos indicadores do Plano Plurianual - PP A 
que avaliam o cumprimento do objetivo 0252- "Fomentar políticas e ações de sustentabilidade 

dos regimes previdenciários, com foco em supervisão, cont~ole e gestão de riscos". Dessa ação 
seguem ·diversas ações e medidas, dentre as quais o aperfeiçoamento do sistema de captação e 
análise dos dados e a realização de auditorias diretas e indiretas. De certo modo o trabalho 
desenvolvido pela SPPS/DRPSP no estabelecimento de políticas, regulação e supervisão dos 
RPPS permite evidenciar esses números negativos, com o objetivo de expressar a sua real 
situação. 

93. Problemas em alguns dados da base cadastral ' dos servidores, aposentados e 

pensionistas vinculados aos RPPS da amostra considerada: pela auditoria coordenada pelo TCU 

só refletem a l)ecessidade de uniformidade dos cadastros e construção de wn banco único; o 
CNISIRPPS vinculado ao CNIS/Geral, o que se espera obter, 'enfim, com a implantação do 
eSocial. Para esse projeto, espera-se que os Tribunais de Contas encáminhem a base cadastral 
de seus servidores e membros e auxiliem no cwnprimento da exigência de envio pelos demais 
poderes e órgãos dos Estados aos quais estão vinculados e por seus jurisdicionados, para que 
de fato se construa uma solução que atenda às mais diversas finalidades, não só para balizar as 
avaliações ·atuariais, mas , o controle de acumulações indevidas, não obediência ao teto 

constitucional, que possibilite a emissão de certidões de tempo de contrjbuição, auxilie na 
concessão de beneficios e na compensayão previdenciária. 

94. . O impacto dessas inconsistências e lacunas eiD: wna base cadastral é mitigado pelo 

uso das premissas atuariais, utilizadas no cálculo atuarial, que tem por finalidade última estimar, 
sob a ótica da visão de um plano de beneficios definidos e em capitalização solidária, os 
recursos das contribuições e ~o orçamento público que serão vertidos futuramente para 
formação das reservas do plano, situação, infelizmente, ainda não,enfrentada por vários entes 
da Federação. Há que _se direcionar esforços também para a padronização dos procedimentos 
de concessão de beneficios por esses entes e para o controle de fraudes na concessão, pagamento 
e manutenção de b~neficios, o que contribuiria de forma mais imediata para a sustentabilidade 
do sistema. 

95 . Comentou-se nesta nota diversas medidas em andamento para mitigar alguns 

~chados da auditoria, tais como: 

a) Com relação ao batimento das provisões matemáticas, o envio dos dados contábeis dos 

RPPS a partir dos saldos e movimentação mensal das contas padronizadas do PCASP 

por meio do Siconfi. 

b) Com relação às rentabilidades das carteiras dos RPPS, a .definição de uma metodologia 
padrão, cujo resultado será incorporado futuramente ao Indicador de Situação 

Previdenciária, a partir dos dados inseridos nos novos demonstrativos de captação das 
informações finànceiras dos RPPS, que passam a prever todàs as movimentações, 
regastes e utilização dos dados divulgados pela CVM e que contemplarão também todas 

as informações para garantir a transparência dos processos decisórios de investimento. 

c) Que a principal estratégia para mitigar as fraudes nas aplicações dos RPPS, além da 

troca de informações entre os reguladores nos fóruns já existentes e do~lpto 
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96. 

de critérios de categorização dos RPPS como investidores qualificados, envolve a 
proposta de alteração da resolução do CMN que busca propiciar que as alocações de 
recursos sejam feitas em produtos da indústria de fundos com bases mais universais. 

d) No que se refere às premissas atuariais, que estão sendo desenvolvidos pelo IBA com 
apoio desta Secretaria, pronunciamento~ técnicos que informarão os procedimentos de 
escolha e análise da aderência das premissas, sem prejuízo do sistema do DRAA já 
conter campos para informação do histórico de performance das hipóteses adotadas nos 
cálculos atuariais anteriores. 

Com relação à atuação dos Tribunais de Contas, registre-se que há um campo bem 
mais profícuo a merecer maior atenção e cuja. repercussão pode ser imediata para a 
sustentabilidade dos RPPS, pelo fato de ir além da simples avaliação de estimavas e dàda a 
competência constitucional que possuem de apreciação, para fins de registro, dos atos 
concessórios dos beneficios de aposentadoria e pensão por morte: o controle da gestão das 
atividades de concessão, pagamento e manutenção de beneficios. 

97. . . Finalmente ressalta-se que, para além das medidas implementadas ou em 
andamento descritas ao longo desta Nota, a elaboração de qualquer plano de ação adicional que 
se destine a atender às determinações dos itens 9.1 e 9.2 do Acórdão no 2973/2016 passa 
necessariamente pela aprovaÇão das medidas previstas na PEC n° 287/2016 destinadas a 
garantir a sustentabilidade dos RPPS de Estados, Distrito Federal e. Municípios e a fortalecer 
seu marco de supervisão, e pelo subsequente encaminhamento e aprovação do projeto de lei de 

·responsabilidade previdenciária. 

98. À apreciação do Secretário · de. Políticas de Previdência Social, sugerindo-se o 
encaminhamento de cópias desta Nota: à Secretária Executiva Adjunta da Previdência Social, 
ao Assessor Especial de Controle Interno do Ministério da Fazenda e à Assessoria Especial da 
Casa Civil. ' 

teria, Atuária, 
e Invéstimentos 

NARLON GUTIE 
Diretor do Departamento dos Regimes 

de Previdência no Serviço· Público 

SECRETARIA DE POLÍTICAS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL, em 21/03/2017. 

99. De acordo. 

100. Encaminhem-se cópias à Secretária Executiva Adjunta da Prev~dência Social, ao 
Assessor Especial de Controle Interno do Ministério da Fazenda e à Assessoria Especial da 
Casa Ciyil, com proposta de que os esclarecimentos constantes desta Nota subsidiem resposta 
ao Tribunal de Contas da União, em atendimento ao determinado nos itens 9.1 e 9.2 do Acórdão 

n° 2973/2016- TCU- Plenário. 

I 
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00001.005633/2017-51 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

Casa Civil 
Assessoria de Política Econômica da Assessoria Especial 

Brasília, 06 de abril de 2018. 

Á Secretaria ... Executiva. 

Assunto: Aviso no 1106-Seses-TCU- Plenário. 

1. Em resposta ao Despacho ASLEG/SE/CC-PR, que trata do Aviso-no 1106-Seses-TCU-Plenário, 
recebido nesta Assessoria Especial, segue, em anexo, a Nota Técnica SEI n°_1/20i8/SRPPS/SPREV-MF, 
como forma de atender ao que fora determinado pelo TCU por meio do Acórdão no 2778/2017. 

De acordo 

LEONARDO ALVES RANGEL 
Assessor Especial 

MARTHA SEILLIER 
~ Assessora-Chefe 

\ 

Documento assinado eletronicamente por Martha Seillier, Assessora-Chefe, em 06/04/2018, às 
18:17, conforme horário oficial dEJ! Brasíl ia, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,~ 

~~~~~ 8 de outubro de 2015. 

Referência: Processo nº 00001.005633/2017-51 SEI nº 0575607 

https://sei-pr.presidencia .gov. br/sei/controla~or.php ?acao=documento _imprimir_ web&acao_origem=a rvore_ visualizar&id_documento=666280&in... 1 /1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria de Previdência 
Subsecretaria dos Regimes Próprios de Previdência Social 

Nota Técnica SEI n° 1/2018/SRPPS/SPREV-MF 

Assunto: Acórdão n• 2778/2017- TCU- Plenário- Determinação do Item 9.2- Manifestação da Secretaria de Previdência. 

I • 

1- INTRODUÇÃO 

I. No dia 23 de novembro de 2016 o Tribunal de Contas da União proferiu o Acórdão n° 2973/2016- TCU - Plenário (Processo n° TC 
008.368/2016-3), do qual constaramas seguintes determinações: 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de Plenário, ante as razões expostas pé lo Relator em: 
( ... ) 
9.1. determinar à Casa Civil da Presidência da República c ao Ministério dá Fazenda, com fulcro na Lei 8.443/1992, art. 43, inciso I, 
c/c art. 250, inciso III, do Regimento Interno do TCU que, conjuntamente, proponham um plano de ação que preveja estratégias para 
mitigar os riscos à sustentabilidade da previdência própr-ia de estados, DF e municípios, considerando a possibilidade de adequar as 
normas que tratam do assunto e tendo em vista a interlocução com os Poderes' Judiciário e Legislativo, considerando, entre outros 
aspectos detectados no ámbito dos RPPS, a falta de fidedignidade das bas'es cadastrais de pessoal, as diticuldades na gestão de 
investimentos e o uso de premissas atuariais sem o devido suporte técnico; 
9.2. determinar à Casa Civil da Presidência da República e ao Ministério da Fazenda, com fulcro na Lei 8.443/1992, art. 43, inciso I, 
c/c art. 250, inciso m, do Regimento Interno do TCU que, conjuntamente, encaminhem a esta Corte de Contas, no prazo de 120 dias 
o plano de ação mencionado no item anterior ou apresentem asjustillcativas para sua não elaboração; 
9.3. determinar aos Ministérios do Planejamento e da Fazenda que informem a este Tribunal, no prazo de, 30 d ias, o atual estágio de 
implementação do s istema integrado de dados relativos às remuner.ações, proventos e pensões pagos aos servidores e militares, 
ativos, inativos e pensionistas da União, estados, Distrito Federal e municípios, nos termos do que determina o art. 3° da Lei 
10.887/2004, indicando, caso o reterido sistema ainda não esteja finalizado, as ações ainda pendentes e os prazos estabelecidos para 
seu término; 

2. E m resposta a essas determinações foram preparadas a Nota no 015/2017/DRPSP/SPPS/MF, de 17 de fevereiro de 2017 (item 9.3), e a 
Nota no 025/20 17/DRPSP/SPPS/M}', de 21 de março de 2017 (iten~ 9.1 e 9.2), que foram encaminhadas à Casa Civil da Presidência da República, a qual 
se encarregou de prestar as informações ao TCU, por meio do Oficio- SEI no 428/2017/SE/CC-OR, de 27 de março de 2017. De igual modo, a 
Assessoria Especia l de Controle Interno do Ministério da Fazenda cientificou o TCU do implemento das determinações, por meio do Oficio n° 18/2017 
/AECl!GMF/MF-DF, de 22 de fevereiro de 2017, e do Ofi,cio no 23/2017/AECI/GMF/MF-DF, de 24 de março de 2017. 

3. A Secretaria de Controle Externo da Previdência, do Trabalho e da Assistência Social - Sece:d'r«vidência .do TCU realizou o exam e 
técnico das justificativas, apresentando proposta de encaminhamento no sentido de serem consideradas como cumpridas as determinações, diante da 
conclusão de que: 

Relativamente às determinações constantes dos subi tens 9.1 e 9.2 do Acórdão 2973/2016 - TCU- Plenário, a Nota n• 02S/20 17 
/DRPSP/SPPS/MF, encaminhada pelos ofícios do Ministério da Fazenda e Casa Civil da Presidência da República, dá cumprimento 
às determinações proferidas por esta Corte de Contas, uma vez que apresentou justiticativas satistàtórias· para a não elaboração do 
plano de ação determinado pelo subi tem 9.1, devido a medidas, já implementadas ou em implementação, que sanariam os problemas 
detectados na auditoria realizada por este Tribunal. 
Quanto à determinação contida no subitem 9.3 do Acórdão 2973/20 16 - TCU - Plenário, o Ministério da Fazenda.ápresentou 
informações por meio da Nota n° O 15/20 17/DRPSP/SPPS/MF, dando cumprimento, 1'10 que lhe compete, à determinação emitida por 
esta Corte de Contas, relatando ações tomadas e em execução para implantar o sistema integrado de dados dos servidores, relativos 
aos RPPS, bem como os prazos estabelecidos para a conclusão das ações. 
Ainda em relação ao subitem 9.3 do Acórdão 2973/2016- TCU- Plenário, o Ministério do Planejamento, por meio da Nota 
Técnica Conjw1ta n• 9/20 17-MP, enviou informações a respeito do cumprimento da determinação. Considera-se que a determinação. 
expedida por esta Corte de Contas foi cumprida c as explicações são suficientes, uma vez que o supracitado ministério relatou as 
funcionalidades dos sistemas em vigor que permitem auxiliar na gestão dos RPPS dos entes federativos. 

4. No entanto, o Ministro Vital do Rêgo divergiu dessa conclusão, por en tender que as iniciativas apresentadas deveriam estar 
necessarian1ente consubstanciadas em um plano de ação, com responsáveis e prazos definidos. Seguindo o voto do Relator, no dia 06 de dezembro de 
2017 foi proferido o Acórdão no 2778/20Í 7- TCU- Plenário, nos seguintes termos: 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de Plenário,, ante as razões expostas pelo Relator em: 
9. 1. considerar não cumpridas as determinações contidas .nos itens 9.1 a 9.3 do Acórdão 2.973/2016-TCU-Pienário; 
9.2. conceder novo prazo de 120 dias p<ira que o Ministério da Fazenda e o Ministério do Planejamento, sob coordenação da Casa 
Civil, com fulcro na Lei 8.443/1992, art. 43, inciso I, c/c art. 250, inciso III, do Regimento Interno do TCU, encaminhem, a esta 
Corte de Contas, plano de ação que estabeleça estratégias para mitigar os riscos à sustentabilidade da previdência própria de estados, 
DF e municípios, prevendo, entre outros, para cada estratégia adotada: o que vai ser feito, os objetivos a serem alcançados, o 
responsável, como vai ser teito e prazo estimado para conclusão, considerando, inclusive, a adequação de normas que tratam do 
assunto,' quando necessário, desmembrado, necessariamente, nos seguintes temas relativos aos RPPS: 
9.2.1. qualidade das bases cadastrais e implementação do sistema integrado de dados relativos aos servidores públicos previsto na 

Lei-10.887/2004; 
9.2.2. fidedignidade e consistência das avaliações atuariais (tanto a consistência entre os relatórios e os Demonstrativos de 
Resultados da Avaliaçãl:l Atuarial- DRAA, como o uso de premissas atuariais factíveis e embasadas por estudos técnicos); 
9.2.3. acompanhamento da gestão de investimento dos RPPS; 

9.2.4. interlocução com os Poderes Judiciário e Legislativo para tornar mais robusto o marco legal relativo âó Ce1·lificado de 
Regularidade Previdenciária (CRP), com vistas a mitigar a sua obtenção por via judicial; · 1 
9.3. determinar à SecexPrev idência o monitoramento das determinações constantes do item 9.2 c seus sub itens; 
9.4. dar ciência da presente deliberação à Casa Civil da Presidência da República, ao Ministério da Fazenda e ao Ministério do 
Planejamento. 

5. Preliminarmente, reforça-se que as Notas n° 015/2017/DRPS?/SPPS/MF e n° 025/017/DRPSP/SPPS/MF tiveram por objetivo 
estabe lecer um relato ordenado do conjtmto de incia!ivas adotadas ao longo dos anos, bem como daquelas em andamento, pela Secretariá de Previdência 

j 



(e pelos órgãos que a antecederam) no exercício de suas atribuições de orientação, supervisão e acompanhamento dos RPPS, voltadas a contribuir para 
sua sustentabilidade 

6. Porém, sem prejuízo desse registro, serão a seguir apresentadas as considerações em relação a cada um dos subitens do Acórdãd n° 
2778/2017 e, no limite do possível, o respectivo plano de ação "que estabeleça estratégias para mitigar os riscos. à sustentahilidade da previdência 
própria de estados. DF e municípios··, para cumprimento das determinações do TCU. · 

11- MANU'ESTAÇÃO DA SPREV SOBRE AS DETERMINAÇÕES DO TCU 

11.1 - SUBITEM 9.2.1 DO ACÓRDÃO No 2778/2017 

7. No subitem 9.2.1 do Acórdão n° 2778/2017, o TCU requer a apresentação do plano de ação relativo à "qualidade das bases cadastrais 
e implementação do sistema integrado de dados relativos aos servidores públicos previsto na Lei 10.88712004 ''. 

8. A Nota n° 01512017/DRPSP/SPPS/MF trouxe o histórico das iniciativas adotadas no passado buscando implementar o sistema 
integrado de dados previsto no art. 3° da Lei n° 10.887/2004, dos avanços e insucesso~ vivenciados ao longo desse processo, do redirecionan1ento 
ocorrido a partir do ano de 2014 para o projeto do eSocial e das adequações que estavan1 sendo desenvolvidas ou previstas naquele momento. 

9. Cumpre agora atualizar as informações mais relevantes a esse respeito e apresentar o plano de ação demandado pelo TCU, ressaltando 
como medida que efetivamente possibilitará a melhoria da qualidade das b\15es cadastrais e a implementação do sistema integrado de dados relativos aos 
servidores públicos a implantação do eSocial. 

10. Conforme descrito nos itens 20 a 25 .da Nota Técnica no 015/2017/DRPSP/SPPS/ME, a partir do ano de 2014 foram adotadas as 
medidas para que o eSocial contemple as informações relativas aos servidores públicos ativos (sejam eles segurados do RGPS ou de RPPS), aposentados 
e pensionist<is: previsão no Decreto n° 8.373/2014 e nas Resoluções editadas pelo Comitê Gestor; revisão dos leiautes e do M<mual ; realização de 
seminários e reuniões técnicas para disseminação do eSocial aos órgãos públicos e formação de espaços de debates com representantes desses órgãos. 

11. Ao longo de 2017 tiveram continuidade os eventos de divulgação do eSocial para os órgãos públicos, já realizados em todas as regiões 
do país, com significativo número de participantes. Além disso, prosseguiu-se na evolução do leiaute para adaptação à necessidade de prestação de 
informações próprias dos servidores e órgãos públicos. 

·12. A Resolução do Comitê Diretivo· n° 03, de 29 de novembro de 2017, alterou a Resolução do Comitê Diretivo no 2, de 30 de agosto de 
2016, estabelecendo um novo cFonograma de implementação com separação dos obrigados em três grupos e a definição de (ases para o envio de cada 
conjunto-de informações: 

a)No primeiro grupo, a partir de janeiro de 2018, encontram-se as grandes entidades empresariais, com faturamento anual em 2016 
superior a R$ 78.000.000,00. 

b)No segundo grupo, a partir de julho de 2018, estão todos os demais empregadores e contribuintes, exceto os entes públicos. 

c)No terceiro grupo estão os entes pú@licos, que deverão passar a enviar as informações nos seguintes prazos: a partir de janeiro de 
2019, os cadastros do empregador e tabelas; em março de 2019, os dados cadastrais dos trabalhadores; em·maio de 2019, as folhas de 
pagamento; em julho de 2019, os dados de segurança e saúde do trabalhador. 

13. Portanto, durante o ano de 20 19 as informações cadastrais de todos os servidores públicos do país, inclusive dos aposentados e 
pensionistas vinculados aos RPPS, passarão a ser prestadas por meio do eSocial, e dele alin1entarão as bases do CNIS. No CNIS existirão duas "visões" 
ou "subsistemas" : o CNIS-Geral, onde estarão as informações de todos os trabalhadores e empregadores, sejam eles do setor público ou privado, e o 
CN1S-RPPS, que terá as informações do conjunto de servidores e órgãos públicos de cada um dos RPPS. 

14. Conforme foi descrito na Nota Técnica n° 015/2017/DRPSP/SPPS/MF, para viabilizllr a transiçã~ e integração das informações com o 
eSocial, alguns dos sistemas concebidos pela Secretaria de Previdência e desenvolvidos pela DATAPREV encontran1-se em fase de adaptação, 
apresentando atualmente o seguinte estágio: 

a) O desenvolvimento do SIPREVWeb, que seria iniciado no segundo semestre de 2017, foi suspenso e passará por reaval.iação 
depois que o eSocial estiver efetivamente implantado, para se verificar a conveniência de sua continuidade. Ressalta-se, porém, que o 
SJPREV/Gestão continua operacional para a transmissão das bases de dados cadastrais dos servidores públicos para alimentação do 
CNIS-RPPS e batimento.por meio do SIG-RPPS. 

b) O CN!S-RPPS, em sua concepção original, encontra-se em produção e apto a receber os dados transmitidos por meio do 
SIPREV/Gestão. No entanto, a sua integração com o CN!S-Geral, para tratamento das informações que serão recebidas por meio do 
eSocial ainda não foi iniçiada, existindo demanda na DATAPREV com essa finalidade. 

c) O SIG-RPPS (Sistema de Informações Gerenciais dos RPPS), nova denominação atribuída ao 1NFORME/CNIS-RPPS, que será o 
responsável pelo cruzamento das ba~es de dados do CN!S-RPPS com o CNIS-Geral, foi homologado no final de 2017 e colocado em 
produção para ser realizado um projeto piloto com as bases reais dos seguintes entes federativos: União, Estado de São Paulo, Distrito 
Federal, Recife- PE, Guarapari- ES e Jàraguá do Sul- SC. Após a realização desse piloto, que aguarda a conclusão do 
processamento das bases recebidas pela DATAPREV, os cruzan1entos serão estendidos para os demais entes públicos, inicialmente os 
Estados e as Capitais e posteriormente os d~mais Municípios, em etapas. 

15. Por meio do Oficio/PR/024/2018, de 23 de níarço de 2018, acompanhado de memorando. da Superintendência de Relacionan1ento e 
Gestão de Serviços, o Presidente Substituto da DATAPREV inforn).ou que: o Doctm1ento de Visão da evolução do CNIS-RPPS está em fase de revisão e 
o cronograma completo somente deverá ser apresentado no mês de junho; as.duas primeiras etapas de carga do SlG-RPPS foran1 concluídas e a terceira 
etapa está execução, com previsão de término em maio. 

I · . I 

16. Outro avanço alcançado ao longo de 2017 foi a atualização do CN!S-Geral com ·as bases de dados da RA!S, que se encontravan1 
carregadas apenas até 2008, e agora já contemplan1 os anos de 2009 a 2016. Para o período anterior à implantação do eSocial a RAIS é a fonte de 
informações com o histórico dos vínculos e remunerações dos servidores públicos vinculados aos Rl'PS. 

17. No Anexo a esta Nota Técnica encontra-se o plano de ação para atendimento ao subitem 9.2.1 do Acórdão no 2778/2017, 

contemplando as ações: l - "Implantar o eSocial para os entes públicos" e 2 - "Adequai os sistemas da SRPPS ao eSocial", com seus ,respectivos 
objetivos, etapas, prazos, grau de governança, responsáveis e riscos. 

18. Importante ressaltar que a implementação dessas ações pode ser afetada por fatores de risco.sobre eis quais a Secretaria de Previdência 
não tem completa governança, em especial ·pela alocação insuficiente de recursos orçamentários aos projetos e por restrições operacionais das empresas 
de tecnologia (SERPRO, em relação ao eSocial, e DATAPREV, em relação ao CNIS-Geral, CN!S-RPPS e SIG-RPPS). 



11.2- SUBJTEM 9.2.2 DO ACÓRDÃO N• 277812017 

19. No subi tem 9.2.2 do Acórdão n° 2778/2017, o TCU requer a apresentaçãp do plano de ação relativo à "fidedignidade e consistência 
das avaliações atuariais (tanto a consistência entre os relatórios e os Demonstrativos de Resultados da Avaliação Atuarial- DRAA, como o uso de 
premissas atuariais factíveis e embasadas por estudos técnicos)··. 

20. A Nota n° 025/20 17/DRPSP/SPPS/MF tratou das bases de dados das avaliações atuariais em seus itens 24 a 39. Conforme Já descrito, 
a deficiência nas bases, especialmente nos RPPS dos Estados, que foram o principal toco da auditoria coordenada conduzida pelo TCU, está relacionada 
à dificuldade de implantação da tmidade gestora única nos RPPS e do acesso desta aos dados dos servidores (principalmente fora do Poder Executivq). 

21. A Secretaria qe Previdência, por sua Subsecretaria dos Regimes Próprios de Previdência Social, tem realizado auditorias nos Estados 
para cobrar a implantação e/ou fortalecimento das atribuições da unidade gestora única, resultando muitas vezes em alterações nas leis estaduais que 
disciplinan1 os RPPS, para sua adequada estruturação (citam-se como exemplo, nos últimos anos: Rondônia, Piauí, Amazonas, Espírito Santo, Rio 
Grande do Sul). A Proposta de Emenda à Constituição- PEC no 287/016 também cuida desse aspecto, ao prever, na nova redação do§ 20 do art. 40, que 
a unidade gestora imica abrangerá todos os poderes, órgãos e entidades do ente federativo, estabelecendo ainda um prazo de dois anos para adequação, 
conforme art. 14 da Emenda Aglutinativa Global ao Substitutivo. 

22. Durante o ano de 2015 foi implantado o novo DRAA, que aumentou o nível de detalhan1ento e de estruturação das informações 
prestadas, inclusive quanto a sua atualiz11ção, copsistência e amplitude, e a necessidade de identificação das premissas utilizadas para normalização das 
inconsistências existentes. Paralelamente, foi implantado o módulo de análise do novo DRAA, cujas funcionalidades permitem o batin1ento automático 
de uma série de can1pos e a emissão de notificações, melhorando a qualidade dos dados. Embora o DRAA tenha representado significativo avanço na 
coleta e análise das informações atuariais, seu processo de implantação estava em curso justamente no período em que realizada a auditoria coordenada, 
tendo sido necessário inclusive a prorrogação do prazo de envio (de 31 de março para 30 de novembro, em 2015, e 30 dejunbo, em 2016)·, o que pode 
ter impactado nos resultados da referida auditoria. 
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23. Outra iniciativa foi a criação de uma nova modalidade de auditoria, denominada auditoria direta de informações previdenciárias, que 
tem por objetivo verificar a consistência das informações prestadas por meio dos demonstrativos obrigatórios enviados à Secretaria de Previdência. 
Embora essa auditoria não avalie especificamente as bases de dados das avaliações atuariais, ela permite identificar falhas nas informações agregadas, 
que induzem os entes federativos e as unidades gestoras dos RPPS a corrigir procedimentos de consolidação dessas informações, contribuindo de forma 
geral para a melhoria de suas bases. Essa auditoria foi aplicada a todos os Estados no ano de 2017, em caráter de orientação (serão novan1ente auditados 
em 20 18) e está sendo realizada também nas Capitais e nos Mtmicípios de grande porte (mais de 400 mil habitantes). 

24. Apesar dessas medidas, é atualmente inviável , pela insuficiência de recursos hun1anos e tecnológicos, que a Secretaria de Previdência 
avalie a consistência das bases de dados utilizadas anualmente nas avaliações atuariais dos mais de 2.100 RPPS do país e, ainda que tais rectrrsos 
estivessem disponíveis, a relação custo/beneficio desaconselharia a adoção dessa mt:dida. Dessa forma, a melhoria da · base de dados l)assa por uma 
solução estruturante, a qual se dará com a implantação do eSocial para os órgãos públicos, o que permitirá a formação do sistema integrado de dados dos 

/ servidores públicos, tanto a nível nacional como local , conforme descrito no tópico IJ.I desta Nota Técnica. 

25. No que se refere ao uso de outras premissas atuariais (por exemplo, a taxa de juros de desconto) e a seu embasan1ento técnico, a 
Secretaria de Previdência reconhece a nt:cessidade de evolução do modelo atual, com a adoção de maior padronização das avaliãções atuariais. 

, 26. Nesse sentido, foi instituído pela Portaria SPREV n° 8, de 30 de .agosto de 2017, grupo de trabalho com o objetivo de avaliar as 
norh1as e procedin1entos de gestão atuarial dos RPPS e propor o seu aperfeiçoan1ento. Referido grupo tem a participação de membros da SPREV, do 
CONAPREV, do lBA, da ATRICON e da CNM, os quais foram designados pela Portaria SPREV n° 11 , de 28 de setembro de 2017. Seu prazo de 
duração foi definido em 120 dias, sendo prorrogado por mais 120 dias pela Portaria SPREV n• 2, de 26 de janeiro de 2018. 

27. Como produtos a serem apresentados por esse grupo de trabalho, cuja conclusão se dará no mês de maio, encontram-se a proposta de 
minuta de nova Portaria Ministerial que substituirá a Portaria MPS no 403/2,008, e de Instruções Norma~ivas da Secretaria de Previdência que passarão a 
detalhar alguns temas e obrigações específicos relacionados à avaliação atuarial dos RPPS. 

2.8. Um dos elementos que tem subsidiado a atuação desse gmpo são os relatórios e estudos produzidos pelo grupo de trabalho instituído 
pela Portaria Conjunta SPREV-MF/STN-MF/SOF-MP/SEPLAN-MP/SEGRT-MP n° OI , de 13 de abril de 2017, que teve por objetivo avaliar e 
aperfeiçoar as metodologias de apuração do resultado financeiro e atuarial do RPPS dos servidores públicos civis da União, promovendo ampla revisão 
das hipóteses e pren1issas utilizadas. Os relatórios desse Grupo de Trabalho encontram-se disponíveis no endere·ço http://www.previdencia. gov.br 
/regimes-promios/grupo-de-trabalho-resultado-financeiro-e-atuarial-do-rpps-da-uniaoi e seus resultados foram apresentados aos titulares e técnicos da 
SEMAG, SecexPrevidência e SecexFazcnda, em reunião realizada na sala de conferências do TCU, no dia 09 de março de 2018. 

29. No Anexo a esta Nota Técnica encontra-se o plano de ação para atendimento ao subi tem 9.2.2 do Acórdão n• 2778/2017, 
contemplando as ações: I - "Implantar o eSocial para os entes públicos" e 3 - "Melhorar a qualidade das informações relacionadas à apttração do 
resultado atuarial", com seus respectivos objetivos, etapas, prazos, grau de governança, responsáveis e riscos. 

30. Como limitação operacional à atuação da Secretaria de Previdência e fator de risco que pode comprometer a supervisão atuarial dos 
RPPS, destaca-se a reduzida estrutura e a carência de pessoal, com ênfase na ausência de atuários no quadro de seryidores efetivos. 

11.3- SUBJTEM 9.2.3 DO ACÓRDÃO N" 277812017 

31. No subitem 9.2.3 do Acórdão n° 2778/2017, o TCU requer a apresentação do plano de ação relativo ao "acompanhamento da gestão 
de investimento dos RPPS''. 

\ 
32. A Nota n° 025/2017/DRPSP/SPPSIMF, em seus itens 40 a 65, trouxe o histórico detalhado das medidas adotadas pela Secretaria de 

Previdência com o objetivo de fortalecer o acompanhamento e supervisão da gestão de investimentos dos RPPS, tant~ no aspecto operacional como 
normativo. Tais informações são adiante complementadas pelas iniciativas implantadas posteriormente à emissã9 dait)uela Nota. 

. 33. No primeiro semestre de 2017 foi concluída a implantação do novo DPIN e do novo DAIR, que trouxeram significativa melhoria na 
qualidade e .detalhamento das informações relacionadas a política, 1estrutura de governança e composição da cartt:ira dos investimt:ntos. Mais 
recentemente, no inído de 2018, foi implahtado o módulo de análist:, com funcionalidades para batimento automático e emissão de notificações, que 
possibilitaran1 ampliar a abr~gência do acompanhamento das aplicações realizadas pelos RPPS. 

34. Dando continuidade ao Acordo de Cooperação Técnica firmado com a CVM em dezembro ,de 2015, cuja Comissão dt: Administração 

foi instalada em abril de 2016, durante o ano de 2017.forarú intensificadas a troca de lnfonnaçoes e as açoes coordenadas de Süpel'Vtg~() én ôlveHdtl 
aplicações dos RPPS. A partir de comunicações efetuadas pela Secretaria de Previdência, a CVM tem instaurado processos de investígação sobre a 
atuação de gestores e administradores de fundos de investin1entos di,rigidos aos RPPS. 

35. Por proposta da Secretaria de Previdência, e com a participação da Secretaria de Política Econômica - SPE e Comissão de Valores 
Mobiliários- CVM, foi aprovada pelo Conselho Monetário Nacional a Resolução CMN n° 4.604, de 19 de outubro de 2017, que promoveu uma 
reformulação da Resolução CMN n° 3.922/2010, com o objetivo de aperfeiçoar a regulação dos investimentos dos RPPS, conferir maior segmança e 



transparência na gestão dos recursos, alterar ~s limites de aplicação em determinadas modalidades de investimento, estabelecer exigências em relação à 
qualidade dos papéis privados integrantes das carteiras dos fundos de investimentos, promover maior diversificação das carteiras, redu~indo a 
possibilidade de concentração de recursos em determinados papeis e gestores, e evitar o conflito de interesses na contratação de prestadores de serviços, 
dentre outras alterações. 1 · 

36. Outra.medida adotada, a partir do final de 2017, foi a divulgação periódica de uma relação que dá publicidade ás aplicações real~zadas 
em desacordo com a Resolução, identificando o RPPS e o ftmdo de investimento ao qual os recursos foran1 destinados (disponível em: 
h ttp :/ /w ww. previdenc i a. gov. br/regi mes-proprios/in vesti men tos-do-rppsO. 

37. Buscando fortalecer a governança dos .RPPS, nos anos de 2016 e 2017 deu-se continuidade aos procedimentos relacionados ao 
desenvolvimento e implantação do Programa de Certificação Institucional e Modernização da Gestão dos RPPS - Pró-Gestão RPPS, institu'ído pela 
Portaria MPS n° 18512015, que tem por objetivo incentivar os RPPS a adotarem melhores práticas de gestão previdenciária, proporcionar maior controle 
dos seus ativos e passivos e mais transparência no relacionamento com os segurados e a sociedade, e que constitui um dos requisitos para que os RPPS 
possam ser considerados investidores qualificados ou profissionais, na forma da Instrução CVM n° 554/2014 e dos artigos 6°-A e 6°-B da Portaria MPS 
n° 519/2011. Com a publicação da Portaria SPREV no 3, de 31 de janeiro de 2018, foi aprovada a versão final do Manual do Pró-Gestão RPPS, instituída 
a Comissão de Credenciamento e Avaliação, autorizado o env.io dos Termos de Ad.:são pelos RPPS e o envio dos Requerimentos de Credenciamento 
pelas entidades interessadas em atuarem como certificadoras, dando assim operacionalidade ao Programa. 

38. No Ahexo a esta Nota Técnica encontra-se o plano de ação para atendimento ao subitem 9.2.3. do Acórdão no 2778/2017, 
contemplanCio a ação: 4- "Acompanhar e supervisionar a gestão de investimentos dos RPPS", com seus respectivos objetivos, etapas, prazos, grau de 
governança, responsáveis e riscos. Para essa dei iberação todas as etapas estão assinaladas como cumpridas, exceto aquelas que são de execução 
continuada e permanel)te. 

39. Destaca-se que o acompanhan1ento e a supervisão dos investimentos-dos RPPS pela· Secretaria de Previdência têm como fator de risco 
a reduzida estrutura e a carência de pessoal, especialmente a defasagem no quadro de Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil cedidos para a 
atividade de fiscalização dos RPPS, sem reposição há vários anos, e a ausência de economistas no quadro de servidores efetivos. Outro fator de risco é o 
questionamento j udicial à competência da União para exercer tal atribuição, situação que· será tratada no próximo tópico. 

11.4- SUBITEM 9.2.4 DO ACÓRDÃO No 2778/2017 

40. No sub item 9.2.4 do Acórdão n° 2778/2017, o TCU requer a apresentação do plano de ação relativo à ',"interlocução com os Poderes 
Judiciário e Legislativo para tornar· mais robusto o marco legal relativo ao ~ertiftcado de Regularidade Previdenciária (CRP), com vistas a mitigar a 
sua obtenção por via judicial)··. 

I 

41. Conforme referido nos itens 90 e 91 da Nota n° 025/2017/DRPSP/SPPS/MF, a Nota n° 012/2017/DRPSP/SPPS/MF, de 07 de 
fevereiro de 2017, elaborada em rdposta à determinação constante do item 9.1 do Acórdão n° 1331 /2016- TCU- Plenário, descreveu o conjunto de 
medidas adotadas pela Secretaria de Previdência, visando fortalecer o marco normativo do CRP e reduzir a sua obtenção pela via judicial. 

42. Em resumo, as medidas adotadas foram as seguintes: 

a) Audiências com alguns Ministros do Supremo Tribunal Federal entre 2015 e 2016, para esclarecimento sobre a in1portância do 
CRP para a sustentabilidade dos RPPS. 

b) Interlocução com a Procuradoria-Geral da República, que resultou na revisão de manifestações anteriores contrárias à supervisão 
dos RPPS pela União, passando o Procurador-Geral da República a se posicionar pela constituciorla1idade da Lei no 9.717/ 1998 e do 
controle exercido com fundamento no CRP. Também em decorrência dessa interlocução, no tinal de 2017 foi incluida.na Estratégia 

Nacional de Combate à Corrupção e à Lavagem de Din11eiro- ENCCLA a ação' 10/2018, coordenada pelo Ministério Público Federal 
e tendo como coordenadores-adjuntos a PREVI C e a Secretaria de Previdência, destinada a "Fortalecer os marcos normativos da 
atuação da PREVI C e da SPREV no que se refere a entidades fechadas de previdência complementar (E F PC) e a Regimes Próprios de 
Previdência Social (RPPS)". 

c) Inclusão no Projeto de Lei- PL n° 6.088/2016, atualmente em tramitação na Câmara dos Deputados, de dispositivo que altera o art. 
9° da Lei n° 9. 717/1998, passando a prever de forma expressa a competência da União para emitir o CRP. 

d) Inclusão na Proposta de Emenda à Constituição- PEC n° 287/2016 (reforma da previdência) de dispositivos que preveem: a 
aprovação de uma lei de responsabilidade previdenciária para disciplinar os RPPS (§ 23 do art. 40); vedação de utilização dos 
recursos dos RPPS com outras finalidades (inciso Xll do art. 167); vedação da transferência voluntária de recursos da União aos entes 
que não cumprirem as normas gerais previstas na lei de responsabilidade previdenciária (im;iso XTII do art. 167); recepção da Lei n° 
9.717/1998 como lei de responsabilidade previdenciária, enquanto esta não for editada (art. 13, ria Emenda Aglutinativa Global ao 
Substitutivo). · 

43. Em decisão proferida no dia 13 de outubró de 2017 foi reconhecida, no Recurso Extraordinário- RE n° 1.007.271 (Município de 
Passira - PE), relatado pelo Mioistro Edson Fachin, a repercussão geral quanto à competência da Uni.ào para editar normas gerais em matéria 
previdenciária e exigir o seu cumprimento dos demais entes federados em relação a seus RPPS, na forma dos art. 7° e 9o da Lei n° 9. 717/ 1998 e do 
Decreto n° 3. 788/200 I. Referida ação ainda não sé encontfa pautada para julgan1ento, mas a Secretaria de Previdência fornec.:u todos os subsídios 
técnicos necessários para que a Secretaria-Geral de Contencioso - SGCT da Advocacia-Geral da União - AGU possa realizar a defesa da 

constitucionalidade dessas atribuições legais. 

44. Por meio da Portaria SPREV n° 10, de 08 de setembro de 2017, 1oi aprovada a composição, metodologia de aferição e periodicidade 
do Indicador de Situação Previdenciária- ISP-RPPS, cujo fundan1ento encontra-se no art. 30, inciso V e parágrafo único da Portaria MPS n° 402/2008. 

45. O ISP-RPPS é um instrumento que tem por objetivos promover maior visibilidade da situação do sistema de previdência dos 
servidores públicos, fornecer critério objetivo de comparabilidade entre os RPPS, possibilitar o controle social e incentivar a melhoria da gestão 
previdenciária, cujo cálculo se baseia em uma série de critérios relacionados· a conformidade, transparência e equilíbrio. Todas as informações 
relacionadas ao indicador estão disponíveis no endereço eletrônico: http://www.previdencia.gov.br/regimes-propríos/indicador-de-situacao­

previdenciariai. 

46. Na segunda apuração do Indicador de Situação Previdenciária (ISP-RPPS-20 17-02), divulgada em fevereiro de 2018, na qual a média 
nacional foi de 0,560, foi incorporada seção sobre os efeitos das decisões judiciais concessivas do CRP, com o objetivo de demonstrar como esse 
processo de judicialização pode comprometer a sustentabilidade .futura dos RPPS. 

47. Verificou-se que nos Estados onde há maior nível de judicialização a média do Indicador de Situação Previdenciária é menor, 
conforme se observa na tabela a seguir. A média nacional do ISP-RPPS dos entes que não pÇJssuem decisão judicial (e obtêm o CRP pela via 



' 

• 

administrativa, cumprindo os critérios estabelecidos na Lei n° 9.717/1998 e atos normativos infralegais-) é de 0,628, enquanto naqueles que possuem 
· decisão judicial (c, portanto, descumprem parcial ou totalmente a legislação que disciplina o CRP) é de apenas 0,302. 

Tabela 34: Percentual de RPPS com CRP Judicial, e JSP Médio dos RPPS com e sem CRP judicial, por1JF 

~~omER••s • ISI' MÉDIO % ISPACIMA . %COMCRP 
ISPMÉDIO TSPMÉDIO 

PORUF DA MÉDIA JUDICIAL SI'M CRP COM CRP 
JUDICIAL JUDICIAL 

L MT ...... I ... 105 . ........ J .. 0,761 
..... 1 ..... 

I 90,5% J 1,9% . ............... L. 0,772 1 0,218 
... 

I TO .. J 23 J 0,599 I 60,9% 
.............. 1 ... 

4,3% t 0,603 ........ J 0,5 18 
·················-····· ·-····· ................. .................... 

I RS I 325 .t 0,599 ... I ~ .... 88,3% . .. l 5,8% ............. J .... 0,752 . ......... J .... 0,524 

I I 
. . 

1 

. ....... 

I ·I 'I j ' 
PR 173 0,667 76,9% 8,1% 0,681 0,502 

I se .... J 70 l . 0,765 . I 91,4% 1 ... 10,0% 
... :1 ... 

0,789 . ............ 1 . 0,548 
........ --~- .. -..... . .... . ...... 

L GO ....... I 170 0,557 ..... I 42,4% I 10,6% .. L 0,536 .......... J ..... 0,382 
················-

l SP 221 0,659 .·.·.·.· ......... 1 75,6% I 10,9% l 0,676 
........ " 0,523 

I MS 51 0,723 I 78,4'Yo I 1\7% i 0,767 
:1 0,445 

I ES ........ I 35 ....... J 0,557 
............ 1 .. 

65,7% 
......... 1 ... 

14,3% L 0,606 . ........ .1 0,266 
.......... -..... 

I MG J 219 .. ! .... 0,546 ..... I 57,5% 
.... 1 .. 

14,6% J 0,571 t 0,398 
..... .. 

I .pJ 
I 67 

·······. J . 
0,53 1 I 47,8% 'I 14,9% 

:1 
0,546 I 0,444 

'I PA I 30 i 0,300 I 23,3% I 16,7% J 0,336 
11 

0,121 

I RJ I 78 .......... t 0,489 
................ 1 

38,5% t ... 16,7% l 0,515 . ............... t 0,359 

t RN J 37 I 0,506 I 48,6% I 18,9% 
.. J 

0,549 ~ 0,323 

I RO I 30 l 0,691 I 76,7% .... . I 33,3% ........ t 0,797 - ~ 1 0,479 

I I il 

......... 

I I ·I AL 72 0,219 8,3% 37,5% 0,252 · O, 165' 
-

1 ..... 
CE ......... I 64 1 0,43-7 I 31,3% L 40,6% .J 0,547 . ..... 1 0,276 

-··· ....... -----·-

I BA ..... I 37 ................ ! 0,327 .............. ! 16,2% 
.•........ ... 1 .. 

45,9% .......... J ... 0,449 J 0,182 
··························-

·I AC I 2 'I 0.759 I 100,0% i 50,0% I 0,932 ~ 0,586 
' ... 

I RR I 2 
:1 

0,730 I 50,0% I 50,0% !I 0,958 
11 

0,502 

I PB .I 71 ... J .... 0,301 
............ 1 

16,9% 
.............. 1 

50,7% 
'I 

0,42 1 J ........ 0,185 
-· 

t PE 
......... . 1 

147 ............... l 0,332 .. J 15,6% 
... . .... 1 "·* .............. L 0,260 

n,, • m I MA I 45 ~ 0,189 I 6,7% 0,156 

I AP I 4 
·l 

0,247 I 0,0% 75,0% . 0,282 0,235 

I SE 
.......... 1 . 

4 ........... l 0,196 .... J 0,0% 
......... 1 .. 

75,0% ............ J 0,539 .L 0,082 
..... 

l AM J 26 .............. J. 0,222 J 11,5% I 76,9% !I 0,530 . l 0,130 

I DF I 1 l 0,476 I 0,0% ·I 100,0 
'I 

o;ooo il 0,476 

Fonte: MF/SPREV/SRPPS- ISP-RPPS-2017-02 

48. Nesse mesmo sentido, os gráficos a seguir mostram que: 

a) Há umà relação inversa entre o percentual de RPPS com CRP Judicial e o percentual de RPPS com lndicador acima da média 
(grático 1 0). 

b) !SP médio dos entes com CRP judicial é inferior ao ISP médio dos entes que obtêm o CRP,administrativamente em todo o país 
(gráfico 11 ). 

Gráfico 10: Percentual de RP?_S com CRP Judicial X Percentual de RPPS com JSP acima da média, por UF 
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Gráfico 1 I: IST médio com CRP Judicial X JSP médio sem CRP Judicial. por UF 
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49. No Anexo a esta _Nota Técnica encontra-se· o plano de ação para atendimento ao subitem 9.2.4 do Acórdão n° 2778/2017, 
contemplando a ação: 5 - "Manter interlocução com os Poderes, para fortalecimento do marco normativo do CRP", com seus respectivos obje!ivos, 
etapas, prazos, grau de governança, responsáveis e riscos, demonstrando que as iniciativas ao alcance da Secretaria de Previdência-foran1 cumpridas. 

50. No Anexo a esta Nota Técnica encontra-se o plano de ação para atendimento ao subitem 9.2.4 do Acórdão n° 2778/2017, 
contemplando a ação: 5 - "Manter interlocução com os Poderes, para fortalecimento do marco normativo do CRP", com seus respectivos objetivos, 
etapas, prazos, grau de governança, responsáveis e riscos, demonstrando que as iniciativas ao alcance da Secrétaria de Previdência foram cumpridas. 

lU- CONCLUSÃO 

51. Esses são os 'esclarecimentos a serem prestados em atenção ao Acórdão no 2778/2017- TCU - Plenário. Na sequência é apresentado o 
plano de ação em relação a cada uma das determinações contidas em seu item 9.2. · 

52. An.tes, deve-se enfatizar que: 

a) Embora as atividades de orientação, supervisão e acompanhan1ento realizadas pela Secretaria de Previdência sejam necessárias e 
relevantes para a sustentabilidade dos RPPS, é de responsabilidade direta dos entes federativos instituidores zelar pela gestão desses 
regimes, no que se refere ás bases de dados, à consistência das aval i ações atuariais e aos investin1entos, dentre outros aspectos. 



b) A aprovação da reforma da previdência é medida imprescindível para a sustentabilidade dos RPPS. 

Documento assinado eletronicamente 
Documento assinado eletronicamente 

ALLEX ALBERT RODRIGUES 
LAÚRA SCHWERZ 

Coordenador-Geral de Atuária, Contabilidade e investimentos 
Coordenadora-Geral de Estruturação de Informações Previdenciárias 

Documento assinado i:letronicamente 
Documento assinado eletronicamente 

LEONARDO DA SILVA MOTTA 
MIGUEL ANTONIO FERNANDES CHAVES 

Coordenador-Geral de Normatização e Acompanhamento Legal 
Coordenador-Geral de Auditoria e Contencioso 

Documento assinado eletronicamente 

NARLON GUTIERRE NOGUEIRA 

Subsecretário dos Regimes Próprios de Previdência Social 

SECRETARIA DE PREVIDÊNCIA 

53. De acordo. 

54. Encaminhe-se à Assessoria Especial da Casa Civil e à Assessoria Especial de Controle interno do Ministério da Fazenda, para 
providenciarem a resposta ao Tribunal de Contas da União. 

Documento assinado eletronicamente 

MARCELO ABI-RAMIA CAETANO 

Secretário de Previdência 

PLANO DE AÇÃO- ACÓRDÃO N• 2778/2017- TCU- PLENÁRIO- NOTA TÉCNICA SEI n• J/2018/SRPPS/SPREV-MF 

I 

! .~.~.~~ ... · .................. .. 1· .... . 

l ..... 

Implantar o eSocial para os entes ·públicos. 

; Implementar o sistema integrado de dados relativos aos servidores públicos previsto na Lei n° 10.887/2004. 

, Possibilitar a ~elhoria da qualidade das bases cadastrais. 

ETAPAS PRAZOS 

L ~:1 ... l11Cluiros sef\fidores e~r~~os ~ú~l•cos~al~~islação ~~ed1scipl•~~ o ~~ll~iaL lcm~~r.ida C??l~I??I?) ... 

[

Adaptar os le1autes e o Manual de Onentaçã? do eSocial para contemplar Cumpnda- Definição Inicial (20 16) 

os eventos relativos aos servidores e órgãos pubhcos · Em andamento - Revisão (jun/2018) média 

Prevista -Implementação (dez/2018) baixa 

~ ~~etivaimpJ~ntaÇ~O ~~ ~~~~1al ~~ra ~~ Órg~~~ ~~bliCOS . . ~~~evi~t~(janeiro a jul??/2?1?) . . . . .. 1·. baixa .. .. . . . • 

' ··· . . ........ Comitê Ges.tor e órgãos partícipes do eSocial (Receita Fe.deral do Brasil, Secretaria de Previdência, Ministério do. 
·:1 RESPONSA VE~S Trabalho, Instituto Nacional do Seguro Social, Caixa Econom1ca Federal); SERPRO. 

mmmmmo • • •• m m m mmm mmm 

1Adequar sistemas da SRPPS ao eSocial. 



l 
I O.BJETIVOS 

l)Tiplementar o sistema integrado de dados relativos aos servidores públicos previsto na Lei n° 10.887/2004. 

Possibilitar a melhoria da qualidade das bases cadastrais. 
/ 

ETAPAS 
1/ 

PRAZOS IGOVERNABILIDADE 

média ~ 1.1 , SIG-RPPS.- Cruzamento de dados- Projeto Piloto !Prevista (jun/2018) I 

11.2 j SIG-RPPS - ÜO<'m'"'" do d•do• - &t<do>< C•pi"i• ~"'"''" (doll20 18} ___ _ r-I-. ___ m_é_d-ia----<i 

' 1.3 ' S1G-RPPS - Cruzamento de dados -Demais Município~ mm m mm mm m mm 'IPr~~i~~~ (:2.6ii)) mm . .... I . média 

L lA i ~NIS-~P~S ~~~~~~?~~~ara receber dados do eSocial .. mm JPre~ist~(~OJ9) L baixa 

./ 1.5 ; CNIS-Geral -Evolução para receber dados do eS~~iai m jPrevista (2019) I baixa 

!I RESPONSÁ VETS SPREV - SRPPS - CGEIP, por seus titula(es; DATAPREV. 

: .. l .... R ... '.S····C······O······S········· Insuficiência de recursos orçamentários. Restrições operacionais da empresa de tecnologia desenvolvedora (D~TAPREV). 

l DELIBERAÇÃO 

9.2.2. Fidedignidade e consistência · das· avaliações atuariais (tanto a consistência entre os relatórios e os 
Demonstrativos de Resultados da Avaliação Atuarial - DRAA, como o uso de premissas atuariais factíveis e; 
embasadas por estudos técnicos). 

I! 

~~~~~~ m 1: Implantar o eSocial para os entes públicos. -
' ... 1 .,., -· ........... ~-···· ....... -···· . .. 

I OBJI!:TJV~ Implementar o sistema integrado de dados relativos aos servidores públicos previsto na Lei n° 10.887/2004. 

Possibilitar a melhoria da qualidade das bases cadastrais . 

. , ETAPAS PRAZOS \ tGOVER~ABI~IDAD~ 

~ Inclmr os serv1dores e ó1gãos pú~hcos na leg1slação que d1Sc1plma o eSoc1al !Cumprida (2014/20 15) J -

r Adaptai os le1autes e o Manual de Onentação do eSoc1al para contemplar Cumpnda- Defimção micial (2016) 
' -

/ 

os eventos relativos aos servidores e órgãos públicos Em andamento- Revisão (jun/2018) média 

' ' Prevista- Implementação (dez/20 18) baixa 

:IL3 , Efetiva m1~lanta?ãodoeSocial para os órgãos públicos·- .. Jrrevista(ja~~iroajulho/2019) J baixa 
..... 

. / RESPO~~~~EI~ .. Comitê Gestor e órgãos partícipes do eSocial (Receita Federal do Brasil, Secretaria de Previdência, Ministério do 
, Trabalho, Instituto Nacional d() Seguro Social, Caixa Ecohômica Federall;SERJ>RO. 

····' 

!RISCOS . 

, Insuficiência de recursos orçan1entários. 

·Restrições operacionais da empresa de tecnologia desenvolvedora (SERPRO). 

Melhorar a qualidade das informações relacionadas à apuração do resultado atuarial. 

I .. ~.B.JE~I~-~-~····· •••• · ~;~;~~ •• •• H 0 m m Hm •••• 0 ooOO 0 mm H
11

... 0000°00° mOm m PRAZOS 
. iiGOVERNABILlDADE' 

11.1 ]Auditorias par~verificar estruturação das unidades gestoi:as. m J~ontinuada(permanente) . 1 .. 

I ;, :;:::::,;:~;,:,~:;'':"': ~''s · ="·=""" ~~~~:::::T,~r:i:: ~~~:~:: ;;, - ~-1-· ~~~b_m_·x_a==~=l 
~ :cumprida (2017) I /1.4 :Auditoria direta de informações previdenciárias. 'Continuada_ Manutenção ........ . 

{ml.S ; ?~~po ~=Trabalho -Resultado Fin~~eiro e Atuarial do RPPS da ~nião. E~111~rid~ ~~OI~) H mm OH ' . I . 

~Revisão das- normas de at,uária aplicáveis aos RPPS. JIPrevista (out/2018) I 

média 

alta 

alta 

,I ~~~?~~~l,f~I~ . . ... :1:~~=~ ~ ~~~~:~=?~~~,-~~~~~u~ ~i t~l~~-~~-
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fjnELJBERAÇÃO · 9.2.3. Acompanhamento da gestão de investimentos dos RPPS . 

................................. : ........... 11 .. . 

rAÇÃ04 11 . Acompanhar e supervisionar a gestão de investimentos dos .RPPS . 

. Mitigar riscos na apl icação dos recursos . . OBJETIVOS . . 

; Melhorar a estrutura de governança sobre investimentos . 

. Combater desvios na aplicação dos recursos. 

ETAPAS PRAZOS . GOVERNABILIDADE 

[t:l Jimplantaçéio do novo DPIN/DAIR . Cumprida (2017/2018) 

t~·'JOO:''':_ oo~cvM . . · ~· ~~::::: ::::::lr2017l ~ 
J1.3/Revisão Resolução CMN n° 3922/2010. m mm mmm m lc~;0(>;ict~(26i7) ' I 

média 

I ::: ~~:~~:?:~;,~';,~RPPS . ~~~~::::::~:~'"'"") ---- ~ mOW' 
., , , , SPREV - SRPPS - CGACI e CGAUC, por seus titulares, em cooperação com outros órgãos de controle (Comissão 

RESPONSAVEIS de Valores Mobiliários, Tribunais de Contas, Ministério Público, Polícia Federal). 

11 Estrutura. Carência de pessoal. Redução do quadro de Auditores-Fiscais na supervisão. dos RPPS. Ausência de 

~1···R······I···S·· ·C······O······S····· economistas no quadro de servidores efetivos. Jurídico-legal (questionamehtos à competência da União). 

9.2.4. InterlocuÇão com os Poderes Judiciário e Legislativo para tornar mais robusto o marco iegal relativo ao 
Certificado de Regularidade Previdenciária (CRP), com vistas a mitigar a sua obtenção por via judicial). 

I 
Manter interlocução com os Poderes, para fortalecimento do marco normativo do CRP. 

OBJETIVOS 
Fortalecer o marco normativo da supervisão dos RPPS. 

Reduzir ajudicialização do CRP. 

1.. . ... .. ETAPAS . . .. / . .. . .................... PRAZOS 

[tf Audiências de esclarecimento aos Ministros d~ s·r~. . .. /<:~ntinu~~a . 
j1.2 Interlocução com Procuradoria-Geral da Repúblioa. '[cumprida (2016-2017) 

L 1:~~~~~~-~?.~2?. 1 s.na ~~==~~· ......... .. .... ..... ...... . ........ ·l:rn =n~:rn~llt~ <:?. 1~> F ! Cumprida- Proposição (20 17) 
1.4 Previs·ão expressa do CRP na Lei no 9.717/1998. • 

·Indefinida - Aprovação (20 18?) 

~ :Cumprida- Proposição (20 16/20 17) 
/ . 1.5 Fundamento constitucional para Le1 n° 9.717/1998 e CRP 1 Indefinida_ Aprovação (2018120197) 

1 .. ~.6 ~~I ~~ ~espo~s~~ili~~d~ P;e~id~~~iá;ia. .. . . . . . . .. ji~~=~nida ~~-~~a~~= r~for~1~~) 
1 .. . 1. 7 ... ?en1onstrareteitos daJudicia l ização na situaç~o dos RPPS. !Cumprida - ISP-RPPS (20 18) 

[tU:SPONSÁ VEIS SPREV - SRPPS - CGNAL, por seus titulares; SGCT/ AGU. 

J 
. I 
.... 1 

·t 

.[ 
m l ••• 

I 

média 

média 

baixa 

baixa 

baixa 

I · Estrutura. Carência de pessoal. Redução do quadro de Auditores-Fiscais na su_pe1visão dos RPPS. 

~~~~~~ . .. .. ~~~~~;~~~~~l~~~q~~;:~ii~~:~~~~~~ à ~~~1petê~~ia da União; aprovação da · retorma da previdência e lei de 
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~!!~ Documento assinado eletronicamente por Miguel Antonio Fernandes Chaves, Coordenador(a)-Geral de Auditoria e Contencioso, em 04/04/2018, 

eletr6nlc.> às 11:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubrQ de 2015. 
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~!!~ Documento assinado eletronicamente por Allex Albert Rodrigues, Coordenador(a)-Geral de Atuária,Contabilidade e Investimentos, em 

~letmola 04/04/2018, às 12:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no .art. 6º, § 1º, do Qgç_reto __ nº 8.53't. ... de !l._çle outubro de 201~. 
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Documento assinado eletronicamente por Laura Schwerz, Coordenador(a)-Geral de Estruturação de Informações Previdenciárias, em 04/04/2018, 

clov6nl<.> às 12:24, co.nforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 201S. 
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seil (:]; Documento assinado eletronicamen.te por Leonardo da Silva Motta, Coordenador(a)-Geral de Normatização e Acompanhamento legal, em 
:::::~'te': 04/04/2018, às 12:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 
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Documento assinado eletronicamente por Marcelo Abi-Ramia éaetano, Secretário( a) de Previdência, em 04/04/2018, às 17:13, conforme horário 
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 
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Casa Civil 
Secretaria-Executiva 

00001.005633/2017-51 

Palácio do Planalto, 4° andar, Sala 418, Bairro Zona Cívico Administrativa, Brasília, DF, CEP 70150-900 
Telefone: 61-3411-1855- http://www.cas~civil.gov.br 

Ofício n° 524/2018/SE/CC-PR 

A Sua Excelência o Senhor 
Ministro VITAL DO RÊGO FILHO 
Ministro do Tribunal de .Contas da União (TCU) 
SAFS Qd 4 Lote 1 Ed. Sede sala 257 
70042-900 -Brasília, DF 

Assunto: Acórdão no 2778/2017, processo TC 008.368/2016-3. 
/ 

Senhor Ministro, 

Brasília, 10 de abril de 2018. 

Em atenção ao Acórdão em epígrafe, relatado por Vossa Excelência, encaminho 
o .Despacho ASECO/AESP/CC-PR 0575607, de autoria da Assessoria Especial desta Casa Civil, e a 
anexa Nota Técnica SEI no 1/2018/SRPPS/SPREV-MF,' de autoria da Secretaria de Previdência do 
Ministério da Fazenda. 

Atenciosamente, 

DANIEL SIGELMANN 

Secretário-Executivo 
--~~----_:_ ___ . _____ . 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Sigelmann, Secretário-Executivo, em 13/04/2018, 
às 17:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6Q, '§ 1Q, do Decreto nQ 8.539, 

~ .. M~ de 8 de outubro de 2015. 
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